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Botucatu é bicampeã do “Município Verde-Azul”
Botucatu ganhou pela segunda vez o

Prêmio Município Verde-Azul, iniciativa
da Secretaria Estadual do Meio Ambien-
te que busca estimular e valorizar a ges-
tão e ações estratégicas das 645 cidades
paulistas na área ambiental. O anúncio
foi feito no último dia 11, no Palácio dos
Bandeirantes.

A Cidade alcançou 98,02 pontos após
entregar ao Governo do Estado um rela-
tório completo, no qual foram avaliadas
dez diretivas: Esgoto Tratado, Resíduo
Sólido, Biodiversidade, Arborização Ur-
bana, Educação Ambiental, Cidade Sus-
tentável, Gestão das Águas, Qualidade do
Ar, Estrutura Ambiental e Conselho de
Meio Ambiente. Também conquistou prê-
mio Franco Montoro como município
melhor ranqueado na Bacia Hidrográfi-
ca do Sorocaba e Médio Tietê.

Em 2012, Botucatu já havia sido cam-
peã do programa e no ano passado se
manteve entre os dez melhores do
ranking. Nesta sétima edição do progra-
ma Município Verde-Azul, 118 municípi-
os foram certificados [610 foram inscri-
tos], contra 67 do ano anterior.

Cidade é a mais arborizada do Estado de São Paulo

Como novamente atingiu nota acima de
80 pontos, Botucatu também é uma das
poucas cidades do Estado a ter prioridade
na captação de recursos com o Governo
do Estado, por meio do Fundo Estadual de

Prevenção e Controle da Poluição – FE-
COP. Com a 10ª colocação conquistada
em 2013, por exemplo, foi possível viabili-
zar neste ano a compra de um novo cami-
nhão pipa para o Município.

1º BOTUCATU - 98.02 pontos
2º VOTUPORANGA - 97.21 pontos
3º SANTA ADÉLIA - 96.81 pontos
4º CERQUILHO - 95.44 pontos
5º FERNANDÓPOLIS - 95.39 pontos
6º LENÇÓIS PAULISTA - 95.23 pontos
7º ARARAQUARA - 95.18 pontos
8º CAJOBI - 94.90 pontos
9º MACEDÔNIA - 94.69 pontos
10º AMERICANA - 94.49 pontos

Ranking Município
Verde Azul 2014

Muita luz, Papai Noel e dezenas de fa-
mílias reunidas. Enfim, o Natal chegou em
Botucatu.Na noite da última sexta-feira
(12) a Prefeitura e União ACE/CDL pro-
moveram na Praça Cavalheiro Virgílio Lu-
nardi, na Vila dos Lavradores, a abertura
oficial do Natal. A programação do even-
to incluiu a chegada do Papai Noel e en-
trega das chaves da Cidade, distribuição
de balas, pipoca, algodão doce, recreação
para as crianças com brinquedos infláveis,
além da apresentação do Coral Municipal
- Cidade de Botucatu.

Na ocasião, o sistema de iluminação
natalina que enfeita três dos principais
corredores comerciais de Botucatu [Rua
Amando de Barros, Rua Major Matheus
e Avenida Dom Lúcio] também foi acio-
nado. O ato marcou o início do horário
especial de funcionamento das lojas nes-
te Natal: de segunda a sexta, das 9 às 22

Iluminação de Natal
toma conta da Cidade

horas; sábados, domingos e o dia 24 de
dezembro, das 9 às 17 horas.

Já na noite de domingo (14) a Prefei-
tura, através das secretarias de Obras e
Comunicação, organizou um segundo
evento. O “Natal dos Sonhos” marcou o
acendimento da iluminação de Natal pro-
posta para as praças Rubião Júnior e
Pedro Torres, em pleno Centro Históri-
co. O sistema conta com mais de 200 mil
lâmpadas de LED espalhadas pelas ár-
vores, fonte e jardins da praça, em cores
variadas (branca, verde, azul e rosa) e
efeitos ao estilo “pingos de chuva”.

Numa tenda montada especialmente
para o domingo, o Papai Noel mais uma
vez atendeu os pedidos das crianças. Ele
esteve cercado de cenários articulados da
Sagrada Família, bonecos de neve e ursos,
e outros enfeites natalinos, que também
chamaram a atenção do público presente.

Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação

Praça Rubião Júnior, com mais de 200 mil LEDs

Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação

A Secretaria da Admi-
nistração de Botucatu,
através da Divisão de Tec-
nologia e Recursos da In-
formação (TI), disponibili-
zou nesta semana mais dois
pontos do projeto Praça
Digital, que leva internet
grátis, via wi-fi, em espa-
ços públicos. Um na Praça
Cavalheiro Virgílio Lunar-
di, Vila dos Lavradores, e
outro na Praça Emílio Pe-

Internet grátis chega
a mais duas praças

do a outras praças de Botucatu como
Dom Luiz Maria de Santana (Catedral),
Carlos Gomes, onde está localizada a
Igreja São Benedito (Centro) e Alexan-
dre Fleming, em frente ao Hospital do
Bairro (Vila dos Lavradores). Atual-
mente este serviço também já é dispo-
nibilizado no Prédio da Prefeitura e
Terminal Rodoviário.

Segundo a Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios (Pnad), do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), divulgada em setembro deste
ano, mais da metade da população do
País (50,1%) está conectada à internet.
Até 2013 já eram 86,7 milhões de pesso-
as utilizando a rede mundial de computa-
dores para se comunicar, extrair informa-
ção e cultura ou mesmo como forma de
passar horas de lazer.

Na Praça do Bosque, sinal pode ser obtido no celular via wi-fi

Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação

duti [Bosque], no Centro.
Segundo o departamento de TI da Pre-

feitura, desde a inauguração do sistema
em praças públicas já foram efetuados
5.040 cadastros, com média diária de 45
usuários conectados.

Para ter acesso gratuito à internet o
usuário deverá se conectar à rede “Pra-
ça Digital”. Será direcionado para uma
tela onde deverá preencher um cadastro
com seus dados e em seguida deverá pre-
encher o e-mail e senha. Uma vez loga-
do, o usuário terá cinco horas contínuas
de conexão. A velocidade de conexão é
de no mínimo 256kbps, com acesso ir-
restrito e gratuito a qualquer cidadão.

O projeto Praça Digital teve início
em setembro deste ano, após entrega
das obras de reforma da Praça Rubião
Júnior. Desde então ele já foi expandi-
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Teatro Municipal "Camilo Fernandes Dinucci"

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Rua General Telles, 1.116 - Centro
(14) 3811-1443

* Subsecretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua General Telles, 663 – Centro.

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. Itália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi,

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14]  3811-1120

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285
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O novo contrato do Sistema Integrado
de Limpeza Urbana de Botucatu prevê
uma série de aperfeiçoamentos dentro do
serviço, entre eles a coleta seletiva que
está inicialmente atendendo a região Nor-
te e progressivamente irá se expandir a
outras regiões do Município. Enquanto
isso não ocorre, a população poderá se
utilizar de Pontos de Entrega Voluntária
que funcionarão como reforço da coleta
de materiais reciclados.

Nesta semana foram instalados os três
primeiros PEVs nas seguintes localida-
des: Praça Olice Petricone [Avenida
Conde de Serra Negra – Jd. Peabiru];
Rodovia Gastão Dal Farra [próximo ao
posto de gasolina Santa Cecília – Jd.
Aeroporto]; e na Praça em frente ao
Terminal Rodoviário.

PEVs são contêineres com cerca de
mil litros de capacidade, autoexplicativos,
e com entradas para vidro, papel, plástico
e metal. No total serão instalados 30 PEVs
até 2015 em pontos estratégicos da Cida-
de como forma de preparar e conscienti-
zar a população sobre a importância da
reciclagem. Para cada um deles também
será reservado um dia da semana para que
o material seja reciclado.

“Em nenhuma cidade o serviço de co-
leta seletiva deve iniciar 100% pois a po-
pulação precisa ser instruída e se acos-
tumar a separar os materiais. Por isso
estamos percorrendo os bairros fazendo
essa educação ambiental. Vale lembrar

Coleta seletiva ganha os primeiros PEVs

Um dos contêineres está na Praça Olice Petricone, Jd. Peabiru

Pedro Sales/Secretaria de Comunicação

que coleta seletiva não é um bota fora,
ou seja, não irá recolher sofás, geladei-
ras ou outros materiais volumosos que não
sejam vidro, papel, plástico e metal”, es-
clarece Fernanda Bernardi, chefe da di-
visão de Coleta Seletiva pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Outros três PEVs deverão ser instala-
dos nos próximos dias nos seguintes lo-
cais: Chácara Vista Alegre [Rua Prof.
João Roberto Pilan - próximo ao ponto
de ônibus]; Parque Marajoara [Rua João
Fabris - próximo à passarela]; e Jardim
Tropical [Rua José Benedito Nogueira -
próximo ao ponto de ônibus].

Mais informações
A coleta seletiva, bem como todos os

serviços de limpeza pública, está sob a
responsabilidade do Consórcio Botucatu
Ambiental, formado pelas empresas Re-
vita Engenharia S/A e Monte Azul Enge-
nharia LTDA, que atende a população
pelo telefone (14) 3813-1486. Outras in-
formações sobre o serviço podem ser
obtidas junto ao Departamento de Lim-
peza Pública da Prefeitura pelo telefone
(14) 3882-5507. A Divisão de Coleta Se-
letiva, junto à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, também pode ser acio-
nada pelo (14) 3882-1290.

A Prefeitura de Botucatu abriu pro-
cesso licitatório, na modalidade concor-
rência pública, para definir a empresa que
ficará responsável pelas obras de cons-
trução da Unidade de Pronto Atendimen-
to 24 horas, mais conhecida como UPA.
A abertura dos envelopes com a docu-
mentação dos participantes do certame
está marcada para 9 de janeiro de 2015,
às 9 horas, na sala de reuniões da Copel
(Comissão Permanente de Licitações). O
valor estimado pela administração é de
R$ 3.214.432,34.

O prazo para conclusão da obra é de
12 meses. O projeto definido para o mu-
nicípio, em parceria com o Ministério da

Prefeitura licita construção de UPA
Saúde, prevê a construção de uma UPA
Porte 1. A unidade funcionará na região
Leste. O projeto inclui áreas para Pron-
to Atendimento, Procedimentos, Apoio
Diagnóstico e Terapêutico, Administra-
ção, Urgência, Observação, Apoio Téc-
nico/Logístico.

UPA 24 horas
A Unidade de Pronto Atendimento

(UPA 24h) é um dos componentes da Rede
de Atenção às Urgências. A implantação
deste Programa é uma das estratégias do
Ministério da Saúde para reorganizar, qua-
lificar e fortalecer a Rede de Atenção às
Urgências e Emergências no País.

O programa foi instituído em 2008 cri-

ando incentivo financeiro para melhorar
a infraestrutura dos estabelecimentos de
saúde que ofertam este tipo de serviço,
em que os resultados esperados são: pro-
ver condições adequadas para o funcio-
namento das unidades, melhorando a qua-
lidade da atenção prestada e a amplia-
ção do acesso.

As UPAs funcionam 24 horas por dia,
sete dias por semana, e podem resolver
grande parte das urgências e emergênci-
as, como pressão e febre alta, fraturas,
cortes, infarto e derrame. As UPAs ofe-
recem estrutura simplificada - com Raio
X, eletrocardiografia, pediatria, laborató-
rio de exames e leitos de observação.

A Vigilância Ambiental em Saúde
(VAS), em parceria com o Departamen-
to de Zoonoses da Faculdade de Medi-
cina Veterinária e Zootecnia (FMVZ),
confirmou nesta quarta-feira (17) o se-
gundo caso positivo de raiva em morce-
go deste ano. Trata-se de um morcego
insetívoro, ou seja, que se alimenta de
insetos, encontrado na Chácara dos Pi-
nheiros, região Norte de Botucatu.

Por este motivo cães e gatos residen-
tes nesta região da Cidade, que não fo-
ram vacinados na última Campanha An-
tirrábica (novembro/2014), devem ser le-
vados aos postos permanentes de vaci-
nação na Secretaria de Saúde [Rua Ma-
jor Matheus, nº 7 – Vila dos Lavrado-
res] e no Canil Municipal [Av. Itália, s/
nº - Lavapés]. Estes postos funcionam
de segunda à sexta, das 7h30 às 16h30.

Na Campanha Antirrábica deste ano,
mais de 20 mil animais foram imuniza-
dos. Deste total, pouco mais de 3,4 mil

Botucatu registra 2º caso de raiva em morcego
são residentes da região Norte.

Orientações
Em Botucatu, mais de 80% dos mor-

cegos se alimentam de insetos ou fru-
tas. Ainda assim, seres humanos e seus
animais domésticos devem evitar con-
tato com morcegos que podem morder
caso se sintam ameaçados.

Cães e gatos podem se infectar en-
trando em contato acidental com um
morcego positivo. Por este motivo, man-
ter os animais imunizados é de funda-
mental importância para que a doença

não avance junto a animais e seres hu-
manos.

Ao encontrar um morcego caído a pes-
soa deve isolá-lo, colocando um balde ou
caixa de papelão em cima dele e entrar
contato com a equipe da Vigilância Am-
biental em Saúde (150) ou pelo plantão
da Guarda Civil Municipal (199). Caso o
morcego entre na residência, deve-se
apagar as luzes, abrir as portas e janelas
para que ele encontre a saída sozinho.

Em Botucatu o último caso de raiva
em cães foi registrado em 1985.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 221/14
Contrato nº 639/14
Processo Administrativo nº 07.195/2014 – Tomada de Preços 003/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TORRENORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA DA ESTAÇÃO E

FECHAMENTO DO ENTORNO E PORTARIA DA CASA DA JUVENTUDE, NESTA CIDADE DE
BOTUCATU/SP

Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra em mais 60 (sessenta) dias e
Acresce o valor inicialmente contratado.

Contrato nº. 665/2014
Processo Administrativo n.º. 35.226/2014 – Pregão nº. 282/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE EMPRESA DE

OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR COM FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS CORRELATOS
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais)
Dotações Orçamentárias: Fichas nº. 249 e 275 – Secretaria Municipal de Saúde

Contrato nº. 669/2014
Processo Administrativo nº. 40.730/2014 – Convite nº. 058/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM SISTEMAS VIA WEB

NO SETOR DE ISS – DECA ELETRÔNICA E NO SETOR DO PROCON, CONTROLE DE
PROCESSOS.

Valor: (R$) 2.640,00 (Dois mil seiscentos e quarenta reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. Ficha 399 – Secretaria Municipal de Assistência

Social

Contrato nº. 670/2014
Processo Administrativo n.º. 40.453/2014 – Pregão nº. 320/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

SOFTWARES DE INFORMÁTICA PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA DA SAÚDE
Valor: R$ 255.660,00 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais).
Dotações Orçamentárias: Ficha nº. 249 – Secretaria Municipal de Saúde

Termo de Aditamento ao Contrato nº 497/14
Contrato nº 671/2014
Processo Administrativo n.º 23.972/2014 – Convite  nº 032/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CONSTRUTORA DIMENSIONAL BOTUCATU LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DO

PORTAL DE ENTRADA NO COMPLEXO VÉU DA NOIVA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DOS PRESENTES AUTOS.

Aditamento: Prorroga o prazo de conclusão da obra por mais 30 (trinta) dias e acresce
ao valor inicialmente contratado em mais R$ 2.255,64 (Dois mil , duzentos e cinqüenta e
cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Contrato nº. 672/2014
Processo Administrativo nº. 42.179/2014 – Convite nº. 066/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: STAND PLUS COMERCIAL DE PARDINHO LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA A FEIRA DE ARTESANATO E CULINÁRIA DA CUESTA -
“FEIRA DE NATAL”

Valor: (R$) 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais)
Dotações Orçamentárias: Conforme Cláusula Quinta

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 571/2013

Contrato nº.  673/2014
Processo Administrativo n.º12.283/14 anexado ao de nº 28.229/2013 – LOCAÇÃO –

DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CIESP
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR O PROJETO INCUBADORA DE

EMPRESAS.
Aditamento: Reajusta o valor contratual em virtude da prorrogação de prazo e de

acordo com a variação do IGP-M/FGV.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 714/13
Contrato nº 674/2014
Processo Administrativo n.º 35.880/2014 - anexado ao 35.647/13 – Dispensa Licitatória

- Locação
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locadores: JOSÉ CARLOS ARANHA LOSI
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO
Aditamento: Reajusta o valor mensal da locação com base na variação do índice de

IGP-M do período.

Contrato nº.  675/14
Processo Administrativo n.º. 42.104/14 – Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de

Licitações
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MARIA CARINA DE ALMEIDA-ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCRETAGEM E DRENAGEM DA

PASSARELA E CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE CONTENÇÃO NA AVENIDA PETRARCA
BACCHI, VILA MARIA..

Valor: R$ 14.405,76
Dotação Orçamentária: – Ficha 519
Termo de Aditamento ao Contrato nº 458/14

Contrato nº 677/14
Processo Administrativo n.º 41.567/14, anexo ao de nº 26.442/14– Dispensa Licitatória – Art 24. IV
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ALTASEG VIGILANCIA EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE VIGILANCIA

NÃO ARMADA NAS OBRAS DAS CRECHES DO BAIRRO SANTA ELISA E DO BAIRRO SANTA
MARIA

Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 60 (sessenta) dias,
bem como reduz o contrato em 50%.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 452/2014
CONTRATO nº 678/2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 44.221/2014 - Anexado ao de nº 17.809/14–Convite

019/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: BERTANI E CIA AGRIMENSURA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE

PROJETO DO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL EM BOTUCATU
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 120 dias.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 168/2013
Contrato nº  679/2014
Processo Administrativo nº. 09.687/2014 - Anexado ao de nº 05.482/2013–Pregão

056/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo

Termo de Aditamento ao Contrato nº 353/12
Contrato nº 680/2014
Processo Administrativo n.º 32.028/2014 - anexado ao 17.677/2012 – Pregão nº 189/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE OPERAÇÕES DE MÁQUINA INTERCOSTAL, BRAÇAIS, MOTORISTAS
E 02 CAMINHOES BASCULANTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 795/13
CONTRATO nº. 681/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 48.509/13 – Convite 078/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - ME
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de sistema de captura de

marcações de ponto através de biometria e sistema de processamento de ponto eletrônico.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 682/12

Contrato nº  682/2014
Processo Administrativo n.º 40.207/2014 - anexado ao 39.762/2012 – Pregão nº 306/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA

JUNTO AO TERMINAL RODOVIÁRIO “DR. CARLOS ALBERTO MELUSO”.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses,

bem como reajusta o valor com base no índice IGP-M/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 262/14

Contrato nº  685/2014
Processo Administrativo nº 10.970/14  – Concorrência Publica nº 001/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PAICHECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TÉRMINO DA CRECHE DO JARDIM

MONTE MOR, ATRVÉS DO REPASSE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO, ESCOLA PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
PROINFANCIA, CONVENIO Nº 657156/2009, NESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP.

Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado para entrega do objeto e acresce
ao valor inicialmente contratado em mais R$ 103.411,22 (Cento e três mil quatrocentos e
onze reais e vinte e dois centavos).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 642/11

Contrato nº 688/2014
Processo Administrativo nº 41.783/11 – Pregão nº 250/11
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: CENTERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE IMPRESSÃO LASER MONOCROMÁTICA, CÓPIAS, SCANNER E FAX (OUTSOURCING).
ADITAMENTO: Acréscimo quantitativo do objeto em 2.000 cópias/mês.

Contrato nº. 689/2014
Processo Administrativo n.º. 35.874/2014 – Pregão nº. 291/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TES – TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS COM SUPORTE DE AMBIENTE VIRTUAL DE

APRENDIZAGEM INTEGRADO.
Valor: R$ 1.191.969,00 (Um milhão, cento e noventa e um mil novecentos e sessenta

e nove reais).
Dotações Orçamentárias: Fichas nº. 100 e 11100 – Secretaria Municipal de Educação

Termo de aditamento ao Contrato nº. 430/2013
Contrato nº  696/2014.
Processo administrativo nº. 44.816/14 anexado ao de nº 22.741/13 – Convite nº 039/

2013
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Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SYDE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 2 (DOIS)

INTÉRPRETES DE LIBRAS, PARA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL
Aditamento: Prorroga-se o prazo inicialmente contratado por mais 06 (seis) meses.

Contrato nº. 700/2014
Processo Administrativo n.º 37.101/2014 – Tomada de Preços nº. 022/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MFL CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS

PLUVIAIS NA RUA GREGÓRIO PEDRO GARCIA, NO BAIRRO JARDIM REAL PARK, NESTA
CIDADE DE BOTUCATU/SP.

Valor (R$) 201.610,20 (Duzentos e um mil seiscentos e dez reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária: FICHA Nº 519 – Secretaria Municipal de Obras

Contrato nº. 703/2014
Processo Administrativo nº. 43.082/2014 – Convite nº. 068/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BERTANI & CIA AGRIMENSURA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

CADASTRAL GEO-REFERENCIADO PARA DAR SUBSÍDIO E SUSTENTAÇÃO NO PROJETO
DE DISPOSITIVO DE ACESSO ÀS INDÚSTRIAS CAIO, IRIZAR ENTRE OUTRAS NO
MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.

Valor: (R$) 26.700,00 (Vinte e seis mil e setecentos reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 059 – Secretaria Municipal de Planejamento

Termo de Aditamento a Ata de Registro de Preço nº 037/2014
Ata de Registro de Preço nº 188/2014
Processo Administrativo n.º 05.544/2014 - Pregão nº. 047/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BERIMBAU AUTO POSTO LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL S-10
Aditamento: Altera o valor unitário do item 01 de R$ 2,51 (Dois reais e sessenta e

dois  centavos) OLEO DIESEL S-10,  para R$ 2,62 (Dois reais e sessenta e dois  centavos).

Termo de Aditamento a Ata de Registro de Preço nº 138/2014
Ata de Registro de Preço nº 178/2014
Processo Administrativo n.º 25.718/2014 - Pregão nº. 219/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: HOSP LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Aditamento: Altera o valor unitário dos itens 13,15,30

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PROCESSO ADM. 44.587/2014 – INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIO, ART 25 I
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: BRASLIVROS LIVRARIA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS COM EDIÇÃO EXCLUSIVA
VALOR R$ 13.000,00
FICHA: 11/12/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADM. 38.213/2014 – PREGÃO 304/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
VALOR R$ 99,00
FICHA: 263
DATA: 15/12/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADM. 38.213/2014 – PREGÃO 304/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: J.R. DA SILVEIRA ELETRODOMÉSTICOS ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
VALOR R$ 16.920,00
FICHA: 263
DATA: 15/12/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADM. 38.213/2014 – PREGÃO 304/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: J.R. DA SILVEIRA ELETRODOMÉSTICOS ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
VALOR R$ 1.450,00
FICHA: 263
DATA: 15/12/2014

RATIFICAÇÃO
À

COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº

42.542/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da
Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 10 de dezembro de 2.014

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº
41.053/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 10 de dezembro de 2.014

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº
42.943/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso XIII da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 10 de dezembro de 2.014

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 39.305/

2014 – Tomada de Preço nº. 024/2014, para a empresa: TECNOPLAN PLANEJAMENTO E
EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP

Botucatu, 10 de dezembro de 2014.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 39.305/2014 – Tomada de Preço nº. 024/

2014, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeio o servidor Engº Paulo Sérgio Heliodoro, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº.14631.
Botucatu, 10 de dezembro de 2014
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 37.101/

2014 – Tomada de Preço nº. 022/2014, para a empresa: MFL CONSTRUTORA LTDA. ME
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 37.101/2014 – Tomada de Preço nº. 022/

2014, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeio os servidores Engº Rafael Athanazio e Engº Júlio César Kimura Montanha,
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº.13851.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.292/14

- Convite nº. 063/14, para a licitante: MENEGUIN ENGENHARIA LTDA. ME
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 41.292/14 - Convite nº. 063/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Engº Júlio César Kimura Montanha e Arq. José Carlos Pinto,
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15126.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.293/14 -

Convite nº. 064/14, para a licitante: ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 41.293/14 - Convite nº. 064/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Reginaldo Mariano da Conceição, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15086.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº.

40.220/2014 – Pregão Presencial 319/14 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta
no processo, fica adjudicado para a empresa:-

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ITENS 01 e 02.
Botucatu, 09 de dezembro de 2014.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
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PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 40.220/14 – Pregão Presencial nº 319/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

+Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro e contrato.
Botucatu, 10 de dezembro de 2014.

ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 38.213/14

– Pregão 304/14, nomeada pela portaria n.º 10.166 para a empresa:
  J.R. DA SILVEIRA – ELETRODOMÉSTICOS ME, nos itens 01 e 03.
  COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, no item 02.
Botucatu, 10 de dezembro de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 38.213/14 – Pregão 304/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio as servidoras MIRIAM ROMA FERREIRA e LETÍCIA CHARANTOLA
RODRIGUES para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 11 de dezembro de 2014.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 41.236/14

– Pregão 328/2.014, nomeada pela portaria n.º 10.219 para as empresas:
  J.R. DA SILVEIRA ELETRODOMESTICOS ME, nos itens 01, 06 e 07.
  EDITORA CARLÓPOLIS LTDA ME., nos itens 03 e 05.
  EMERSON LUIZ DA SILVA ME, no item 04.
Botucatu, 10 de dezembro de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 41.236/14 – Pregão 328/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores FELIPE VILLAS BOAS VAGEM e FERNANDO LUIZ CAMILLO
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 11 de dezembro de 2014.

ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.514/14

– Pregão Presencial 331/14, nomeada pela portaria nº. 10.227 para as empresas:
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME – ITENS 01 e 07;
ML DA SILVEIRA ME – ITENS 02 e 06;
MEDIMPORT COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA EPP – ITEM 03;
J. J. SOUTO ME – ITEM 04;
RODRIGO TONELOTTO – ITENS 05 e 09;
TERRÃO COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA – ITEM 08.

Botucatu, 10 de dezembro de 2014.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.514/14 – Pregão Presencial nº 331/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Felipe Villas Boas Vagem e Fernando Luiz Camillo para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro e contrato.
Botucatu, 11 de dezembro de 2014.

ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.579/14

- Convite nº. 065/14, para a licitante: KGC CONSTRUTORA LTDA. ME
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 41.579/14 - Convite nº. 065/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores José Carlos Pinto e Júlio César Kimura Montanha, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15221.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
ANDRÉ LUIZ PERES

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 42.253/14

- Convite nº. 067/14, para a licitante: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA  LTDA. ME

Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA
HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 42.253/14 - Convite nº. 067/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Luis Sérgio de Oliveira e Danielle Casonatto, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15457.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.697/14

- Convite nº. 070/14, para a licitante: GERSON DA SILVA FRANÇA  ME
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 43.697/14 - Convite nº. 070/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio a servidora Adriana de Souza Prearo, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15840.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.082/14

- Convite nº. 068/14, para a licitante: BERTANI & CIA AGRIMENSURA LTDA. ME
Botucatu, 16 de dezembro de 2014.
OLIVIA REGINA CASSIMIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 43.082/14 - Convite nº. 068/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio a servidora Arq. Vera Victória Shinoky Shubert, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15674.
Botucatu, 16 de dezembro de 2014.
OLIVIA REGINA CASSIMIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.288/14

- Convite nº. 059/14, para a licitante: CONSTRUTORA BRAGO LTDA. ME
Botucatu, 16 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO

MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 41.288/14 - Convite nº. 059/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Fernando Garcia de Oliveira e Engº Silvio Henrique Cassetari,
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº. 15104.
Botucatu, 16 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras apresentadas pela empresa foram analisadas e

aceitas pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação,
Processo Administrativo nº 41.052/2.014 – Pregão 324/2.014, nomeada pela portaria n.º
10.014 para a empresa:

   MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, no item 01;
   NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., no item 02.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 41.052/14 – Pregão 324/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
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43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras apresentadas pela empresa foram analisadas e

aceitas pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação,
Processo Administrativo nº 36.673/2.014 – Pregão 314/2.014, nomeada pela portaria n.º
10.185 para a empresa:

  CONFECÇÕES SAVIAN LTDA EPP, nos lotes 01 e 04;
  BRENO R. RODRIGUES CONFECÇÕES E COMERCIO ME., no lote 02;
  NYBONI CONFECÇÕES LTDA, no lote 03.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 36.673/14 – Pregão 314/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio as servidoras CLAUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL e MIRIAM ROMA
FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.862/14

– Pregão Presencial 335/14, nomeada pela portaria nº. 10.232 para a empresa:
PRODANTA COMERCIAL LTDA ME – ITEM 01.

Botucatu, 12 de dezembro de 2014.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.862/14 – Pregão Presencial nº 335/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Marcelo Benicá Calabrese e João Henrique Godim Domingues
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.

ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº.

41.244/2014 – Pregão Presencial 329/14 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta
no processo, fica adjudicado para a empresa:-

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ITEM 01.
Botucatu, 12 de dezembro de 2014.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.244/14 – Pregão Presencial nº 329/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro e contrato.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.

ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.113/14

– Pregão Presencial 327/14, nomeada pela portaria nº. 10.211 para a empresa:
CMC MANUTENÇÃO LTDA EPP – ITEM 01.

Botucatu, 09 de dezembro de 2014.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.113/14 – Pregão Presencial nº 327/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Willian de Oliveira e Silva e Tarcizio Simoneti Júnior para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de

saldo nº 15133 e 15135.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.

ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 42.469/14

– Pregão 340/14, nomeada pela portaria n.º 10.248 para a empresa:
  MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, nos itens 01, 02 e 03.

Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 42.469/14 – Pregão 340/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o senhor ANDRE DOS SANTOS DE BARROS LORDELO para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
OLIVIA REGINA CASSIMIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.794/14

– Pregão Presencial 339/14, nomeada pela portaria nº. 10.236 para a empresa:
FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA – ITEM 01.

Botucatu, 11 de dezembro de 2014.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.794/14 – Pregão Presencial nº 339/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio as servidoras Maria Inez de Fátima Alves e Meire Cristina Gea para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº 15067.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.

ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 41.861/14

– Pregão 334/14, nomeada pela portaria n.º 10.231 para a empresa:
  FLEX MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO LTDA, nos itens 01 e 03;
  LUSERMAR MÓVEIS E MAQUINAS LTDA, no item 02.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 41.861/14 – Pregão 334/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA e a senhora ISABEL CRISTINA
GIGLIOLI DE OLIVEIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.110/14

– Pregão Presencial 325/14, nomeada pela portaria nº. 10.212 para a empresa:
INEZ GUMERCINDO DA SILVA ME – ITENS 01 e 02.

Botucatu, 15 de dezembro de 2014.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.110/14 – Pregão Presencial nº 325/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Willian de Oliveira e Silva e Marcelo Benica Calabrese para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 16 de dezembro de 2014.

ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº. 313/14  -  Processo nº. 39.307/2014
Ata de Registro de Preço nº 191/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME ,
VISANDO A AQUISIÇÃO DE COPO DESCARTÁVEL.
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DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 29.738 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, ao servidor SILVINO
GONÇALVES NETO, CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO, averbação do Tempo de
Contribuição, de 05 (cinco) anos, 00 (zero) mês e 16 (dezesseis) dias.

PORTARIA Nº 29.739 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 180
(cento e oitenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 16/09/14 a 14/03/15 ao servidor EVAIR DA COSTA NUNES.

PORTARIA Nº 29.740 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, ao servidor ANTONIO
PIRES DE OLIVEIRA JÚNIOR, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, averbação do Tempo de
Contribuição, de 15 (quinze) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

PORTARIA Nº 29.741 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, à servidora MARIA
MADALENA COLAUTO MILANEZI, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, averbação do
Tempo de Contribuição, de 15 (quinze) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias.

PORTARIA Nº 29.742 de 8 de dezembro de 2014 -  CONCEDER, à servidora SONIA
BUCALON GOMES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, averbação do Tempo de Contribuição,
de 22 (vinte e dois) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias.

PORTARIA Nº 29.743 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, ao servidor NILTON
JOSÉ MANUEL BOMNOME, MOTORISTA, averbação do Tempo de Contribuição, 32 (trinta e
dois) anos, 11 (onze) meses e 09 (nove) dias.

PORTARIA Nº 29.744 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, à servidora ELOISA
DE FÁTIMA BUENO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, averbação do Tempo de
Contribuição, 14 (quatorze) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias.

PORTARIA Nº 29.745 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, ao servidor MILTON
CASTILHO (9253) MOTORISTA, averbação do Tempo de Contribuição, 35 (trinta e cinco)
anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias.

PORTARIA Nº 29.746 de 8 de dezembro de 2014 - CONCEDER, ao servidor VALTER
GOMES, ENFERMEIRO, averbação do Tempo de Contribuição, 30 (trinta) anos, 11 (onze)
meses e 28 (vinte e oito) dias.

PORTARIA Nº 29.747 de 8  de dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 15
(quinze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 30/11/14 a 14/12/14 à servidora TALISSA ABDELNUR CASTILHO.

PORTARIA Nº 29.748 de 8  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 01
(um) dia de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde no dia 21/
11/14 à servidora ROSÂNGELA FRANCISCO SARZI.

PORTARIA Nº 29.749 de 8  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 90
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a

contar de 05/12/14 a 04/03/15 à servidora RENATA MENDONÇA MARTINEZ.

PORTARIA Nº 29.750 de 8  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 08/12/14 a 05/01/15 à servidora MARIA ADRIANA CANOLA WINCKLER.

PORTARIA Nº 29.751 de 8  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 31
(trinta e um) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 07/12/14 a 06/01/15 à servidora ANTONIA GUESSADA.

PORTARIA Nº 29.752 de 8  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 31
(trinta e um) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 07/12/14 a 06/
01/15 ao servidor  LUIZ FERNANDO DINIZ.

PORTARIA Nº 29.753 de 8  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 30
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 07/12/14 a 05/01/15 à servidora SAMARA DUARTE NEVES DE CAMARGO.

PORTARIA Nº 29.754 de 8  de dezembro  de 2014 -  CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 08/12/14 a 05/01/15 a servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 29.755 de 8  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 09/12/14 a 06/01/15 ao servidor FRANCISCO ATANÁSIO DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 29.756 de 8  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 30
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 07/12/14 a 05/01/15 à servidora JUSSARA MARTINS PATRICIO.

PORTARIA Nº 29.757 de 8  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 08/12/14 a 05/01/15 ao servidor PAULO CELESTINO DE OLIVEIRA FILHO.

PORTARIA Nº 29.758 de 8  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 60
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 05/12/14 a 02/02/15 ao servidor ISAURO MOURA.

PORTARIA Nº 29.759 de 8  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 33
(trinta e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 04/12/14 a 05/01/15 à servidora JANE CLAUDIA FÁVERO.

PORTARIA Nº 29.760 de 8  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 34
(trinta e quatro) dias de afastamento por Auxílio Acidentário a contar de 03/12/14 a 05/01/15
ao servidor  EDSON DE ALMEIDA.
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PORTARIA Nº 29.761 de 8  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, 32 (trinta e dois)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/
12/14 a 05/01/15 ao servidor MOISES ANTONIO NUNES

PORTARIA Nº 29.762 de 8  de  dezembro de 2014 -  CONCEDER, 35 (trinta e cinco)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 02/
12/14 a 05/01/15 à servidora SANDRA MARIA DE ANDRADE.

PORTARIA Nº 29.763 de 8  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, 90 (noventa) dias de
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/11/14 a
25/02/15 à servidora VALÉRIA PEIXOTO CORDELLA.

PORTARIA Nº 29.764 de 8 de outubro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 32
(trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 06/12/14 a 06/01/15 à servidora KARINA CALVELLO.

PORTARIA Nº 29.765 de 9 de dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 30
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 09/12/14 a 07/01/15 à servidora ROSIMEIRE ZONTA .

PORTARIA Nº 29.766 de  9  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 32
(trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 07/12/14 a 07/01/15 à servidora SUZANA DA COSTA GUIMARÃES LARA.

PORTARIA Nº 29.767 de 9  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 10/12/14 a 07/01/15 à servidora SIMONE VIVAN DE PAULA.

PORTARIA Nº 29.768 de 9  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 10/12/14 a 07/01/15 à servidora MARIA DE LOURDES DIAS.

PORTARIA Nº 29.769 de 9  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 27
(vinte e sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 10/12/14 a 05/01/15 à servidora ERICA JOSIANE DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 29.770 de  9  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 30
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 09/12/14 a 07/01/15 à servidora EULALIA BUZATO DA SILVA.

PORTARIA Nº 29.771 de  9  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 30
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 09/12/14 a 07/01/15 à servidora SUELI APARECIDA DE ALMEIDA CLARO RODRIGUES.

PORTARIA Nº 29.772 de  9  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 02
(dois) dias de afastamento por Auxílio Acidentário a contar de 08/12/14 a 09/12/14 ao
servidor CLAUDINEI DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 29.773 de  9  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, 31 (trinta e um) dias
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 07/12/
14 a 06/01/15 à servidora GRAZIELA RAMOS DA SILVA.

PORTARIA Nº 29.774 de 9 de dezembro de 2014 - DECLARAR, conforme certidão de
Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora NANCI DA COSTA, passe a assinar
NANCI DA COSTA FELIX.

PORTARIA Nº 29.775 de 9 de dezembro de 2014 - DECLARAR, conforme certidão de
Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora JULIA CAROLINA MATTIUSSI DE
GOES ANNELLO, passe a assinar JULIA CAROLINA DE GOES BARIQUELLO.

PORTARIA Nº 29.776 de 10 de dezembro de 2014 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr.
EDUARDO JOSÉ MELO DOS SANTOS no cargo efetivo de COVEIRO.

PORTARIA Nº 29.777 de 11 de dezembro de 2014 - DESIGNAR, a partir desta data, a
servidora HELOISA OZAKO INOE para responder pela Função em Comissão de Coordenador
Pedagógico, para prestar serviços junto à EMEF Prof. Luiz Tácito Virgínio dos Santos.

PORTARIA Nº 29.778 de 11  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
33 (trinta e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 07/12/14 a 08/01/15 à servidora MARIA CLÁUDIA ADRIANO.

PORTARIA Nº 29.779 de 11  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 11/12/14 a 08/01/15 à servidora CARLA ADRIANE APARECIDA CIRINO.

PORTARIA Nº 29.780 de 11  de dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 29
(vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 11/12/14 a 08/01/15 à servidora RENATA DELBIN POLIMENI.

PORTARIA Nº 29.781 de 11  de dezembro de 2014 - CONCEDER, 34 (trinta e quatro)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 02/
12/14 a 04/01/15 à servidora ALENILDA DE JESUS MARIANO.

PORTARIA Nº 29.782 de 11  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
32 (trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 12/12/14 a 12/01/15 à servidora ELISABETE PINTO.

PORTARIA Nº 29.783 de 11  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 32
(trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 12/12/14 a 12/01/15 à servidora GIULIANA PAOLA MARTIN DO AMARAL MESSIAS.

PORTARIA Nº 29.784 de  11  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
32 (trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 12/12/14
a 12/01/15 ao servidor MARCELO CÉSAR FABRIS.

PORTARIA Nº 29.785 de 11  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
32 (trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 12/12/14 a 12/01/15 à servidora EUNICE PEDRO DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 29.786 de 11  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
32 (trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 12/12/14 a 12/01/15 à servidora MARIA CECÍLIA DE ALBUQUERQUE
TIEGHI.

PORTARIA Nº 29.787 de 12  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
58 (cinqüenta e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 14/12/14 a 09/02/15 à servidora NEUSA SIMONAZZI CAMILO.

PORTARIA Nº 29.788 de 12  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
32 (trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 15/12/14 a 15/01/15 ao servidor RODRIGO APARECIDO GOMES.

PORTARIA Nº 29.789 de 12  de  dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
26 (vinte e seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 15/12/14 a 09/01/15 à servidora EVADNEY RODER ELYDIO MEIRA.

PORTARIA Nº 29.790 de  12  de dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
30 (trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 13/12/14 a 11/01/15 à servidora CLAUDIA REGINA QUIRINO DA SILVA.

PORTARIA Nº 29.791 de 12  de dezembro de 2014 - CONCEDER, em prorrogação, 45
(quarenta e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 13/12/14 a 26/01/15 à servidora ANDRESSA CRISTINA GAMA LOFIEGO.

PORTARIA Nº 29.792 de  12  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
05 (cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a
contar de 15/12/14 a 19/12/14 à  servidora RITA DE CÁSSIA STÁFICO.

PORTARIA Nº 29.793 de 12  de  dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
44 (quarenta e quatro) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 14/12/14 a 26/01/15 à servidora CARINE OLIVEIRA ROSSI BERINI.

PORTARIA Nº 29.794 de 12  de dezembro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
32 (trinta e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 14/12/14 a 14/01/15 à servidora SILVANA ZILDETI SANTUCCI OLIVEIRA.

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI Nº 5.675
de 16 de dezembro 2014.

“Dispõe sobre denominação de próprio público”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de “ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS”,  a Unidade de
Atendimento às Famílias, localizada na Avenida Brasil nº 263, Parque Imperial nesta cidade.

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 16 de dezembro de 2014.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 16 de dezembro de 2014 –
159º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 10.284
de 8 de dezembro de 2014.

“Altera a Portaria nº 9.501, de 12 de fevereiro de 2014”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do art. 72, II, da Lei Orgânica Municipal, e Processo Administrativo n.º 44.542/
14,

R E S O L V E:

Art. 1º O item I da Portaria nº 9.501, de 12 de fevereiro de 2014, que designou os
membros do COMDEMA para o biênio 2014/2015 passa a vigorar com as seguintes
alterações, mantendo-se inalteradas as demais designações:

I - ......
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......
Poder Estadual:
......
3) ......
Suplente; Marcelo Leonardo – CATI – Escritório de Desenvolvimento Rural de Botucatu;
......

Sociedade Civil:
.......
4) Titular: Marco Antônio de Melo – Ong. Nascente
......

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 8 de dezembro de 2014.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 8 de dezembro de 2014 - 159º
ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 10.300
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Rafael Athanazio  e Júlio César Kimura Montanha, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato nº
700/2014 – Tomada de Preços nº 22/2014 – Processo Administrativo nº 37.101/2014, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.301
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, José Carlos Pinto  e Júlio César Kimura Montanha, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato nº
697/2014 – Convite nº 65/2014 – Processo Administrativo nº 41.579/2014, nos termos do
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.302
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Luis Sérgio de Oliveira  e Danielle Casonato, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato nº
698/2014 – Convite nº 67/2014 – Processo Administrativo nº 42.253/2014, nos termos do
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.303
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Adriana de Souza Prearo, como representante da Administração,

para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato nº 699/2014 – Convite nº 70/2014 –
Processo Administrativo nº 43.697/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/
93:

PORTARIA N.º 10.304
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  da Ata de
Registro de Preços nº 199/2014 – Pregão  nº 324/2014 – Processo Administrativo nº
41.052/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.305
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Marcelo Benicá Calabrese e João Henrique Godim Domingues,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de
Preços nº 200/2014 – Pregão  nº 335/2014 – Processo Administrativo nº 41.862/2014, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.306
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, André dos Santos de Barros Lordelo, como representante da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do objeto contratado com a
empresa Mapdata Tecnologia, Informática e Comércio Ltda. (itens 1 a 3) – Pregão  nº 340/
2014 – Processo Administrativo nº 42.469/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº
8.666/93:

PORTARIA N.º 10.307
de 15 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Cesar Pereira de Oliveira e Isabel Cristina Giglioli de Oliveira,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do
objeto contratado com as empresas Flex Mobiliário para Escritório Ltda. (itens 1 e 3) e
Lusermar Móveis e Máquinas Ltda. (item 2) – Pregão  nº 334/2014 – Processo Administrativo
nº 41.861/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.308
de 16 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Fernando Garcia de Oliveira e Eng° Silvio Henrique Cassetari,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do
Contrato nº 702/2014 – Convite nº 59/2014 – Processo Administrativo nº 41.288/2014, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.309
de 16 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Arq. Vera Victória Shinoky Shubert, como representante da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato nº 703/2014 – Convite
nº 68/2014 – Processo Administrativo nº 43.082/2014, nos termos do artigo 67, da Lei
Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.310
de 16 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Maria Inez de Fátima Alves e Meire Cristina Gea, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato
n° 704/2014– Pregão  nº 339/2014 – Processo Administrativo nº 41.794/2014, nos termos
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.311
de 16 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Claudia Bizarro Fernandes Gabriel e Miriam Roma Ferreira,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  da Ata
de Registro de Preço n° 201/2014– Pregão  nº 314/2014 – Processo Administrativo nº
39.673/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.312
de 16 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR, Willian de Oliveira e Silva e Tarcizio Simoneti Júnior, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução  do Contrato
n° 706/2014– Pregão  nº 327/2014 – Processo Administrativo nº 41.113/2014, nos termos

do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.313
de 16 de dezembro de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira -

Processo n.º 46.091/2014 - Pregão n.º 366/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Solange Aparecida de Aguiar
- Luciano Pelicia
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Danilo Roberto Batista
- Carlos Eduardo Speltri
- Adriana de Souza Prearo
- João Batista Alves

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 648/2014
Processo Administrativo nº 31.710/2014
Termo de Aditamento ao Contrato nº 781/2013
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“Regulamenta o processo de atribuição de classes de educação especial da rede
municipal de ensino”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atribuição de classes e
aulas no ensino municipal;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 912, de 13 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO o que preceituam os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988 e a Legislação Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º  O presente decreto regulamenta o processo de atribuição de classes da
Educação Especial da Rede Municipal de Ensino, assim compreendidas por classes de
Educação Especial e salas multifuncionais.

Art. 2º  Em qualquer fase, a atribuição de classes deverá observar a seguinte ordem
de prioridade quanto à situação funcional:

I – Titulares de cargo aprovados em concurso específico para a Educação
Especial;

II – Os professores titulares de cargo na modalidade de Educação Infantil e
Fundamental I, com habilitação, especialização ou capacitação em Educação Especial
(mínimo de 360 horas), nesta ordem de prioridade;

III – Em caráter excepcional, havendo classes remanescentes, serão atribuídas
para professores que tenham cumprido no mínimo 50% do curso em Educação Especial
e/ou Psicopedagogia, para regularizar sua formação específica exigida pela Legislação
vigente para complementar a carga mínima de 360 horas.

Parágrafo único.   A comprovação da titulação exigida nos incisos II e III deverá ser feita
no ato da atribuição. A não comprovação da titulação implicará na recusa no ato da atribuição.

Art. 3º  A atribuição de classes para a Educação Especial na Rede Municipal de
Ensino será realizada em prazos, datas, locais e horários previamente publicados no
Semanário Oficial do Município e afixados na Secretaria Municipal de Educação e nas
escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 4º  A atribuição será coordenada por uma Comissão, com no máximo 7 (sete)
membros, assim constituída:

I – Secretário de Educação Adjunto;
II – Coordenador da modalidade;
III – Diretor(es) Escolar(es);
IV – Orientadores Pedagógicos ou Coordenadores Pedagógicos;
V – Supervisor Escolar;
VI – Assessor Jurídico.

§1º  A presidência da Comissão será indicada pela Secretária Municipal de
Educação.

§2º  A Comissão de Atribuição será responsável por todos os atos da atribuição,
remanejamento e permuta de classes.

Art. 5º  O processo de atribuição de classes para professores de Educação Especial
na Rede Municipal de Ensino será realizado nos termos do presente Decreto e ocorrerá
em 3 (três) fases distintas e sucessivas:

I – A primeira fase, sob a orientação de um dos membros da Comissão, com a
supervisão do Presidente, será na Secretaria Municipal de Educação, para os professores
concursados na modalidade Educação Especial;

II – A segunda fase será destinada a todos os professores inscritos para a
atribuição da Rede Municipal de Ensino na modalidade de Educação Infantil e/ou de
Ensino Fundamental I, interessados nas classes que não foram atribuídas na primeira
fase de Educação Especial. Os interessados deverão fazer inscrição no site da Secretaria
Municipal de Educação (www.educatu.com.br), de 22 de dezembro de 2014 a 05 de janeiro
de 2015;

III – A terceira fase, para professores interessados e já inscritos no site, será
para a atribuição das salas remanescentes da Educação Especial, em caráter de
substituição, preenchidos os requisitos dos incisos II e III do artigo 2º;

IV – Excepcionalmente, havendo ainda salas remanescentes, serão oferecidas aos
professores da Rede Municipal de Ensino, respeitados os segmentos de cada sala, e desde
que possua curso na área da Educação Especial, com carga horária mínima de 160 horas.

Parágrafo único.  O professor que não puder comparecer a qualquer das três fases,
poderá ser representado por procurador, munido de procuração registrada em cartório,
com plenos poderes para representação no ato das atribuições, ficando retida, integrando,
assim, a ata da atribuição.

Art. 6º  Nas três fases da atribuição, será utilizado como critério de classificação o
tempo de serviço na modalidade Educação Especial na Rede Municipal de Ensino,
conforme Tabela de Pontuação de Efetivo Exercício no Ano Letivo de 2014.

§1º  No momento da atribuição deverá ser respeitada a compatibilidade entre a
carga horária do cargo de origem e a carga horária da classe atribuída, em conformidade
com os seguintes critérios:

I – Uma classe ao Professor de Educação Infantil, com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas/aulas em atividades com alunos e
5 (cinco) horas/aulas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas/aula na escola
em atividades coletivas – HTPC e 03 (três) horas/aulas em local de livre escolha pelo
docente – HTPL;

II – Uma classe ao Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), com carga
horária de 30 (trinta) horas/aulas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas/aulas de
atividades com alunos e 5 (cinco) horas/aulas de trabalho pedagógico, das quais 02
(duas) horas/aulas na escola em atividades pedagógicas coletivas – HTPC, e 03 (três)
horas/aulas em local de livre escolha pelo docente – HTPL;

III – Uma classe ao Professor de Ensino Fundamental – Sala Multifuncional,
com carga horária de 30 (trinta) horas/aulas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas/
aulas de atividades com alunos e 5 (cinco) horas/aulas de trabalho pedagógico, das

quais 02 (duas) horas/aulas na escola em atividades pedagógicas coletivas – HTPC, e 03
(três) horas/aulas em local de livre escolha pelo docente – HTPL.

§2º  A classificação levando-se em consideração o tempo de serviço na Educação
Especial será apresentada em duas listas, compreendendo, respectivamente, os
professores elencados nos incisos I e II do artigo 2º deste decreto e será publicada no
Semanário Oficial do Município e afixada na Secretaria Municipal de Educação e nas
Unidades Escolares onde os professores deverão assinar termo de conhecimento da
mesma.

§3º  A classificação a que se refere o parágrafo anterior não produzirá efeitos na
pontuação que os professores especificados nos incisos II e III do artigo 2º deste decreto
utilizam para a atribuição de aulas nos seus respectivos cargos de origem.

Art. 7º   Em caso de empate, serão utilizados como critérios, na seguinte ordem:
I – habilitação em Educação Especial;
II – especialização em Educação Especial;
III – capacitação em Educação Especial;
IV – cursos na área de Educação Especial com carga horária mínima de 160

horas ou Psicopedagogia;
V – maior idade do professor;
VI – maior número de dependente.

Parágrafo único. Serão considerados dependentes os filhos com idade igual ou
inferior a 18 (dezoito) anos, bem como os incapazes.

Art. 8º  Após a atribuição de classes nas três fases, o professor não poderá desistir
e nem permutar das mesmas durante o período letivo referente à sua atribuição.

Parágrafo único – Em caso de desistência, o professor tornar-se-á impedido de
participar de novas atribuições durante o ano letivo.

Art. 9º  As classes que não forem atribuídas durante as três fases poderão ser
atribuídas, em caráter excepcional, aos demais professores da rede municipal de ensino,
observados o inciso IV do artigo 5º e a ordem de preferência estabelecida no artigo 7º,
ambos do presente Decreto.

Parágrafo único.  Os professores interessados na atribuição das classes
remanescentes da Educação Especial, na fase do remanejamento, conforme previsto no
caput do presente artigo, deverão observar as regras estabelecidas no Decreto de atribuição
de classes da Educação Infantil e Ensino Fundamental I, especialmente no tocante à
inscrição no site da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 10.  O professor readaptado, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 912/
2011:

I – se mantido nas atividades do Magistério, com jornada reduzida, deverá
participar do processo de atribuição de classes apenas referente à jornada básica mínima
de trabalho docente, não podendo ampliar sua jornada básica mínima para fins de
readaptação;

II – se readaptado em funções alheias ao Magistério, estará impedido de
participar do processo de atribuição de classes.

Parágrafo único.  O professor readaptado em caráter temporário e reversível que
retornar às atividades docentes, caso tenha escolhido aulas para aquele ano letivo,
reassumirá as aulas, ficando seu substituto à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, de acordo com os interesses e conveniências da mesma.

Art. 11.  Os casos omissos ou que não se enquadrarem nos termos determinados
no presente Decreto, serão considerados excepcionais, devendo os mesmos serem
analisados e decididos pela Comissão de Atribuição de Aulas, considerando-se, na medida
do possível, a similaridade e/ou compatibilidade com os critérios aqui definidos.

Art. 12.   O processo de atribuição de classes, em suas diferentes fases, deverá ser
registrado em ata deferida pela Comissão de Atribuição de Aulas e homologada pela
Secretária Municipal de Educação.

Art. 13.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as
disposições em contrário.

Botucatu, 18 de dezembro de 2014.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de dezembro de 2014 - 159º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.084
de 18 de dezembro de 2014.
“Regulamenta o processo de atribuição classes para professores de educação infantil

e ensino fundamental (I” ao 5° ano) da Rede Municipal de Ensino”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o processo de atribuição de
classes no ensino municipal;

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases, n° 9394/96;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.673/96 que estabelece o Programa de
Ação de parceria Estado-Município;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 912 de 13 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO o que preceituam os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988 e a legislação municipal,

D E C R E T A:

 Das Disposições Preliminares

Art. 1° O presente Decreto regulamenta o processo de Atribuição de Classes de
Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) da Rede
Municipal de Ensino. Para fins de atribuição de classes o campo de atuação é assim
considerado como Classes de Educação Infantil e Anos Iniciais de Ensino Fundamental

DECRETO Nº 10.083
de 18 de dezembro de 2014.



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 19 DE DEZEMBRO DE 2014 PÁG. 11

do 1° ao 5° ano.

Art. 2° Em qualquer fase, a Atribuição de Classes deverá observar a seguinte ordem
de prioridade quanto à situação funcional:- titulares de cargo, no próprio campo de atuação.

Art. 3º  A atribuição de classes para a Educação Infantil e Ensino Fundamental (1º ao
5º ano) será realizada em prazos, datas, locais e horários previamente publicados no
Semanário Oficial do Município e afixados na Secretaria Municipal de Educação e nas
escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 4º A atribuição será coordenada por uma Comissão, com no máximo 7 (sete)
membros, assim constituída:

I – Secretário de Educação Adjunto;
II – Coordenador(es) da(s) modalidade(s) de Ensino;
III – Diretor(es) Escolar(es);
IV – Orientadores Pedagógicos ou Coordenadores Pedagógicos;
V – Supervisor(es) Escolar(es);
VI – Assessor Jurídico.

§1º  A presidência da Comissão ficará a cargo das Coordenadorias das Modalidades
de Ensino da Secretaria Municipal de Educação.

§2º  A Comissão de Atribuição será responsável por todos os atos da atribuição,
remanejamento e permuta de classes.

Da Atribuição de Aulas

Art. 5° O processo de atribuição de classes para professores de Educação Infantil e
Professores de Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) das Escolas da Rede Municipal de
Ensino, será realizado nos termos do presente Decreto e ocorrerá em fases distintas e
sucessivas:

I - A primeira fase, realizada nas Unidades Escolares, sob a orientação dos
Diretores ou, no caso de impedimento do mesmo, um membro da Comissão será o
responsável nas Escolas para os professores em efetivo exercício na mesma desde o
início do ano anterior ao de atribuição. Os diretores deverão registrar em ata com ciência
de todos os presentes a atribuição realizada;

II - A segunda fase, realizada na Secretaria Municipal de Educação, sob a
orientação dos membros da Comissão e com a supervisão do Presidente, para os
professores que se interessarem na escolha de classes que não foram atribuídas na 1ª
fase, bem como as classes remanescentes da modalidade de Educação Especial;

III - A terceira fase, denominada Sessão de Permuta, a ser realizada na Secretaria
Municipal de Educação para professores que queiram permutar, respeitando-se a
modalidade de ensino e o limite de uma permuta por professor.

§ 1º  As atribuições de classes, como também o número de classes vagas
encaminhadas pelas Escolas após a 1ª fase, se for o caso, serão feitas em locais, datas
e horários estabelecidos pela Comissão de Atribuição de Aulas e publicadas no Semanário
Oficial do Município, sendo que na 1ª fase, divulgadas na SME e Unidades Escolares e,
nas 2ª e 3ª fases, somente na SME.

§ 2º  Nas escolas que fazem parte do Programa de Ação Estado/Município, os
professores municipalizados terão prioridade na escolha das classes, de acordo com o
Convênio estabelecido no Decreto Estadual n.º 40.673/96, obedecida a classificação, sob
a supervisão da Comissão.

§ 3º  Todos os professores estarão automaticamente inscritos na 2ª fase da
atribuição, exceto os que escolheram classes remanescentes de Educação Especial.

§ 4º  Os professores concursados e contratados da Rede Municipal de Ensino na
modalidade de Educação Infantil e/ou de Ensino Fundamental, interessados nas classes
remanescentes de Educação Especial, deverão fazer inscrição no site da Secretaria
Municipal de Educação (www.educatu.com .br). O prazo para esta inscrição será de 22 de
dezembro de 2014 a 05 de janeiro de 2015.

§5º  O professor interessado nas aulas remanescentes de Educação Especial
deverá comprovar, no ato da atribuição, possuir curso na área da Educação Especial, com
carga horária mínima de 160 horas.

§ 6º  Durante a sessão de remanejamento, a listagem de pontuação dos professores
será reiniciada todas as vezes que houver vacância de classes, não sendo permitida ao
professor a interrupção da sessão por desatenção do mesmo.

§7º  Quando o professor titular de uma classe escolher outra classe na sessão de
remanejamento, automaticamente o professor substituto tornar-se-á titular da mesma.

Art. 6° Nas três fases da atribuição será utilizado como critério de classificação, o
tempo de serviço na modalidade como profissional habilitado do Magistério na Rede
Municipal de Ensino, considerando-se como referência o mês de outubro do ano anterior
de acordo com a Legislação Municipal.

§ 1°  A classificação será elaborada separadamente para o Professor de Educação
Infantil e Professor de Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), como também a atribuição, o
remanejamento, e a permuta de classes, conforme a denominação da legislação
pertinente.

§ 2º  Será considerado como tempo de serviço todo o período trabalhado pelo
professor na Rede Municipal de Ensino, incluindo Educação Infantil e Ensino Fundamental,
respeitada a modalidade do concurso através do qual o docente ingressou no Magistério
Municipal.

§ 3°  A lista de classificação levando-se em consideração o tempo de serviço na
modalidade será publicada no Semanário Oficial do Município e afixada na Secretaria
Municipal de Educação e nas Unidades Escolares onde os professores deverão assinar
termo de ciência da mesma.

§ 4º  Na atribuição das classes remanescentes da Educação Especial, deverão ser
obedecidos, como critérios de classificação, aqueles previstos no Decreto n.º 10.083, de
18 de dezembro de 2014, que regulamenta a atribuição de aulas na Educação Especial.

Art. 7º  Em caso de empate, serão utilizados como critérios, na seguinte ordem:

I – maior idade do professor;
II – maior número de dependentes;
Parágrafo único – Serão considerados dependentes os filhos com idade igual ou

menor a 18 (dezoito) anos, bem como os incapazes.

Art. 8º  No retorno do professor titular de uma classe durante o ano letivo, o professor
substituto ficará à disposição da Secretaria Municipal de Educação, respeitado o período
da classe escolhida.

Art. 9º  O professor que estiver ocupando função gratificada ou cargo em comissão
ficará lotado na Unidade Escolar em que está prestando serviço, somente com sua jornada
Básica mínima de trabalho docente.

§1º  Caso o professor que tenha assumido função gratificada ou cargo em comissão
tenha a qualquer tempo a sua Portaria de designação cessada, assumirá as aulas
atribuídas a ele na Sessão de atribuição de aulas, e o professor substituto ficará a
disposição da Secretaria Municipal de Educação.

§2º   O professor que ocupa função gratificada e se afastar da função, ainda que em
razão de licença médica, por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, terá cessada
sua portaria de designação, retornando ao seu cargo de origem.

§3º  Excepcionalmente, para atender as necessidades e especificidades do Ensino
Municipal, a Secretaria Municipal de Educação poderá determinar que o professor assuma
substituições eventuais, licenças, turmas de apoio pedagógico, ou ainda que fique
disponível na Unidade Escolar em atividades equivalentes ou correlatas às do Magistério
Municipal.

Art. 10.  O professor que não puder comparecer em qualquer uma das três fases do
processo de atribuição, deverá fazer-se representar por meio de procuração pública, com
expressos poderes para representação no ato da atribuição.

Parágrafo único – A procuração pública deverá ser anexada à ata da atribuição.

Art. 11.  O professor que, durante o ano letivo, sofrer sanções administrativas, com
decisão transitada em julgado, e que eventualmente tiver sido transferido para outra
Unidade Escolar, perderá sua classe titular, devendo participar do remanejamento no ano
posterior.

Art. 12.  Os professores contratados que assumirem as classes vagas ou em
substituição após o início do ano letivo, somente participarão da 2ª fase do processo de
atribuição de classes no ano seguinte, ou seja, do remanejamento e/ou permuta de
classes.

I - As substituições que venham a ocorrer por vacância ou afastamento, serão
atribuídas em caráter excepcional aos demais professores da Rede Municipal de Ensino,
habilitados, obedecendo à classificação de início de ano, tendo preferência os professores
da Unidade Escolar;

II - Os professores que não foram contemplados com atribuição de classes em
sua modalidade de ensino na 2ª fase ficarão a disposição da Secretaria Municipal de
Educação e serão designados em caráter excepcional para ocupar, no ano letivo, as
classes remanescentes, ou outras atividades equivalente ou correlatas às do Magistério
Municipal;

III - Na modalidade de Educação Infantil, as classes compreendem crianças de
zero a cinco anos (Berçário a Etapa II);

IV - O professor em caráter de substituição perderá a classe a ele atribuída no
retorno do professor titular ou quando houver convocação de professores concursados.

Parágrafo único. Os professores que ocupam cargo de função gratificada terão direito
a uma única mudança na fase de remanejamento, sem direito a permuta.

Das Horas Atividades

Art. 13.   As Horas Atividades – HTPC e HTPL fazem parte integrante da jornada do
docente a serem cumpridas na escola, são compostas de:

I - HTPC (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) a serem cumpridas na escola,
em conjunto com seus pares, em horário constante da Proposta Escolar de acordo com a
Proposta Pedagógica da Escola, organizadas pela própria unidade escolar e destinadas
às atividades de estudo, ao aperfeiçoamento profissional e outras atividades pedagógicas;

II - HTPL (Hora de Trabalho Pedagógico Livre) horas atividades a serem
cumpridas em local de livre escolha, destinadas à preparação e avaliação do trabalho
didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões, ao atendimento a
pais de alunos e à articulação com a comunidade.

§ 1º  A Secretaria Municipal de Educação poderá, extraordinariamente, convocar
docentes nos horários de HTPC para participar de reuniões, palestras, cursos, estudos e
outras atividades de interesse da educação, sendo as ausências à convocação,
consideradas faltas.

§ 2º  A Secretaria Municipal de Educação poderá alterar se necessária, o dia da
semana e o horário para a realização do HTPC nas Unidades Escolares, visando a garantir
o cumprimento do mesmo, bem como atender às necessidades e especificidades desta
Secretaria.

§ 3º  O horário de HTPC terá prioridade na Unidade Escolar sede do docente, de
acordo com a Portaria que estabelece o local da prestação de serviço. Os Diretores das
Unidades Escolares deverão entrar em acordo para que os horários nas escolas não
interfiram na realização dos mesmos.

§ 4º  O HTPC será remunerado durante o ano letivo, desde que os professores
cumpram a carga horária semanal e o mesmo seja registrado na folha ponto mensal no
campo destinado para a HTPC, bem como, em atas.

§ 5º  O HTPC faz parte da jornada do professor, portanto não é permitido ao professor
o não cumprimento do mesmo. Quando o professor der falta injustificada, o diretor deverá
constar o não comparecimento na folha de frequência, acarretando, assim, o corte de
pagamento de horas atividades.
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§ 6º  A reincidência de falta injustificada no HTPC acarretará, além do corte do
pagamento de horas atividades, instauração de processo administrativo para apuração e
punição de falta disciplinar.

§ 7º  Cabe ao Diretor Escolar e demais membros da Equipe Gestora o
acompanhamento e registro do efetivo cumprimento do HTPC pelo professor na Unidade
Escolar.

Art. 14.  A atribuição para o Professor de Educação Infantil e Professor do Ensino
Fundamental (1° ao 5° ano) será de acordo com o número de classes existentes e
disponíveis no momento das sessões de atribuição e na seguinte conformidade:

I - Uma classe ao Professor de Educação Infantil, com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos e 05
(cinco) horas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas na escola em atividades
pedagógicas coletivas – HTPC e 03 (três) horas em local de livre escolha pelo docente -
HTPL;

II - Uma classe ao Professor de Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas de atividades com
alunos e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas na escola
em atividades pedagógicas coletivas - HTPC, e 03 (três) horas em local de livre escolha
pelo docente – HTPL;

III - Os dias e horários de HTPC serão predefinidos pelas Unidades Escolares
e disponibilizados aos professores no ato da atribuição e/ou remanejamento.

§ 1º  A atribuição das classes da Educação Especial deverá seguir as regras contidas
no Decreto n.º 10,083, de 18 de dezembro de 2014, que regulamenta a atribuição de aulas
da modalidade Educação Especial.

§ 2º Após a Atribuição de Classes nas três fases, o professor não poderá desistir e
nem permutar das mesmas durante o período letivo referente à sua atribuição.

Art. 16.  No ato de Atribuição de Classes, o Professor deverá assinar um termo
próprio, após verificar a veracidade do mesmo, aceitando ou desistindo da classe, não
cabendo nenhum recurso posterior.

Parágrafo único.  O professor interessado em participar da 2ª fase (remanejamento)
deverá apresentar o termo de atribuição assinado na 1ª fase. Caso não o tenha em mãos,
não poderá participar do remanejamento.

Art. 17.  A remoção ocorrerá sempre a critério da Secretaria Municipal de Educação,
atendendo aos interesses do Ensino-Aprendizagem, com o objetivo de compatibilizar o
preenchimento das vagas existentes e a adequação dos respectivos profissionais
disponíveis e habilitados a exercê-las, desde que em concordância com as normas da
Secretaria Municipal de Educação.

§1º  No caso de extinção de classe em uma Unidade Escolar, será removido o
docente daquela unidade escolar que tiver menor tempo de serviço no Magistério Público
Municipal de Botucatu, conforme Tabela de Pontuação de Efetivo Exercício no Ano Letivo de
2014.

§2º  A extinção de classe em uma Unidade Escolar levará em consideração o não
preenchimento do número de vagas oferecidas, devendo o respectivo docente removido,
ficar adido em Unidade Escolar determinada pela Secretaria Municipal de Educação, ou
na própria Secretaria Municipal de Educação, até o final do ano letivo, aguardando o
processo de remoção ou a atribuição de classes e/ou aulas, podendo durante esse período
atender às necessidades de substituição da Rede Municipal de Ensino ou outras atividades
equivalente ou correlatas às do Magistério Municipal.

§ 3º  Quando, por qualquer motivo, uma classe extinta de uma Unidade Escolar for
reaberta ainda no transcorrer do mesmo ano letivo, a mesma será oferecida prioritariamente
ao professor que nela ministrava aula. Caso este não aceite, a sala ou aulas serão
encaminhadas para Atribuição de Classes e/ou Aulas.

Art. 18.  O processo de atribuição de classes, em suas diferentes fases deverá ser
registrado em ata deferida pela Comissão de Atribuição de Aulas, e homologado pela
Secretária Municipal de Educação.

Art. 19.  O acúmulo de cargos, empregos ou função será regido nos termos da
Constituição Federal, sendo que a carga horária em dois ou mais empregos não deverá
ultrapassar 60 horas, conforme legislação vigente.

§1º  O professor que acumula cargos, empregos ou função, deverá apresentar à
Comissão de Atribuição de Aulas, certidão emitida pelo órgão no qual presta serviços
alheios ao Magistério Municipal.

§2º  A Comissão de Atribuição de Aulas encaminhará a documentação ao
Departamento de Gestão de Pessoas, que ficará responsável pela avaliação da
compatibilidade de carga horária, publicando sua decisão no Semanário Oficial do
Município.

Art. 20.  Os casos omissos ou que não se enquadrarem nos termos determinados
no presente Decreto, serão considerados excepcionais, devendo os mesmos serem
analisados e decididos pela Comissão de Atribuição de Aulas, considerando-se, na medida
do possível, a similaridade e/ou compatibilidade com os critérios aqui definidos.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Fica revogado o Decreto nº 9.687, de 12 de dezembro de 2014.

Botucatu, 18 de dezembro de 2014.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de dezembro de 2014 - 159º
ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

“Regulamenta o processo de atribuição de aulas para professores do Ensino
Fundamental II (do 6º ao 9º ano), Educação de Jovens e Adultos (5ª a 8ª série do Ensino
Fundamental II e 1ª a 3ª série do Ensino Médio), da Rede Municipal de Ensino de Botucatu”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar-se atribuição de aulas no ensino
municipal;

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases nº 9394/96;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 912 de 13 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO o que preceitua os incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição
Federal de 1988 e a legislação municipal,

D E C R E T A:

Das Disposições Preliminares

Art. 1º  O presente Decreto regulamenta o processo de atribuição de aulas para
professores do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano), Educação de Jovens e Adultos (5ª a
8ª série do ensino fundamental e 1ª a 3ª série do ensino médio), da Rede Municipal de
Ensino de Botucatu.

Art. 2º  As atribuições de aulas serão realizadas antes do início do ano letivo para o
Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano e Educação de Jovens e Adultos da 5ª a 8ª série do
ensino fundamental e 1ª a 3ª série do ensino médio.

Art. 3º  As atribuições de aulas das escolas da Rede Municipal de Ensino serão
realizadas em local, data e horário estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação
e divulgados através de Portaria, sendo publicada no Semanário Oficial do Município, e
afixação na Secretaria de Educação e nas Unidades Escolares.

§ 1º  Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto à situação funcional:
titulares de cargo, no próprio campo de atuação.

§ 2º  Todos os professores estarão automaticamente inscritos para o processo de
atribuição de aulas; o não comparecimento será considerado como desistência não
cabendo nenhum recurso.

§ 3º  O professor que não puder comparecer no processo de atribuição de aula,
deverá fazer uma procuração registrada em cartório, dando plenos poderes no ato da
atribuição.

Da Atribuição de Aulas

Art. 4º  O processo de atribuição de aulas para professores do Ensino Fundamental
II de 6º ao 9º ano e Educação de Jovens e Adultos da 5ª a 8ª série do Ensino Fundamental
e 1ª a 3ª série do ensino médio (regime anual e semestral) das Escolas da Rede Municipal
de Ensino será realizado nos termos do presente Decreto e ocorrerá em fases distintas
e sucessivas.

I - A primeira fase, sob a orientação e responsabilidade da Comissão de
Atribuição de Aulas, permitirá que o professor possa completar a jornada de trabalho até
o limite máximo de 40 horas/aulas semanais em sala de aula, ou jornada mínima de 24
horas/aulas em sala de aula na disciplina de concurso (conforme tabela abaixo),
respeitando-se a classificação por tempo de serviço, como profissional habilitado do
magistério da rede municipal de ensino conforme disposto na lei 912/2011;

II - Nas jornadas semanais de até 30 horas/aulas, o docente cumprirá 2 horas/
aulas de HTPC e 1 hora/aula de HTPL, e nas jornadas entre 31 horas/aulas e 40 horas/
aulas semanais, cumprirá 2 horas/aulas de HTPC e 2 horas/aulas de HTPL:

DECRETO Nº 10.085
de 18 de dezembro de 2014.

III – As aulas em substituição somente poderão ser atribuídas quando esgotadas
as aulas livres.

Da Atribuição de Aulas de Carga Suplementar para Turmas de Treinamento e
Educação Infantil

Art. 5º  Os professores de Educação Física poderão suplementar a carga mínima
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(24 horas/aulas), com turmas de treinamento e/ou na Educação Infantil até, no máximo, 40
horas/aulas.

Parágrafo único – A atribuição referida no caput deste artigo acontecerá no mesmo
momento da atribuição da carga regular, observadas as disposições do artigo 4º.

Das Horas Atividades

Art.  6º  Integram-se obrigatoriamente às jornadas dos docentes as Horas Atividades
classificadas como HTPC – Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo; HTPL – Hora de
Trabalho Pedagógico Livre.

Art. 7º  As Horas Atividades – HTPC e HTPL fazem parte integrante da jornada do
docente a serem cumpridas na escola, são compostas de:

I - HTPC (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo), a serem cumpridas na escola,
em conjunto com seus pares, em horário constante da Proposta Escolar de acordo com a
Proposta Pedagógica da Escola, organizadas pela própria unidade escolar e destinadas
às atividades de estudo, ao aperfeiçoamento profissional e outras atividades pedagógicas;

II - HTPL (Hora de Trabalho Pedagógico Livre), horas atividades a serem
cumpridas em local de livre escolha, destinadas à preparação e avaliação do trabalho
didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões, ao atendimento a
pais de alunos e à articulação com a comunidade.

§ 1º  A Secretaria Municipal de Educação poderá, extraordinariamente, convocar
docentes nos horários de HTPC para participar de reuniões, palestras, cursos, estudos e
outras atividades de interesse da educação, sendo as ausências à convocação,
consideradas faltas.

§ 2º  A Secretaria Municipal de Educação poderá alterar, se necessário, o dia da
semana e o horário para a realização do HTPC nas Unidades Escolares, visando a garantir
o cumprimento do mesmo, bem como atender às necessidades e especificidades desta
Secretaria.

§ 3º  O horário de HTPC terá prioridade nas Unidades Escolares em que o docente
tenha maior número de aulas atribuídas. O docente deverá realizar HTPC na escola em
que tiver menor número de aulas atribuídas pelo menos duas vezes ao mês. Os Diretores
das Unidades Escolares deverão entrar em acordo para que os horários nas escolas não
interfiram na realização dos mesmos.

§ 4º  O HTPC será remunerado durante o ano letivo, desde que os professores
cumpram a carga horária semanal e o mesmo seja registrado na folha ponto mensal no
campo destinado para a HTPC, bem como, em atas.

§ 5º  O HTPC faz parte da jornada do professor, portanto não é permitido ao professor
o não cumprimento do mesmo. Quando o professor der falta injustificada, o diretor deverá
constar o não comparecimento na folha de frequência, acarretando assim o corte de
pagamento de horas atividades.

§ 6º  A reincidência de falta injustificada no HTPC acarretará, além do corte de
pagamento de horas atividades e instauração de processo administrativo para apuração
e punição de falta disciplinar.

§ 7º  Cabe ao Diretor Escolar e demais membros da Equipe Gestora o
acompanhamento e registro do efetivo cumprimento do HTPC pelo professor na Unidade
Escolar.

Das Regras Gerais da Atribuição

Art. 8º  O processo de atribuição de aulas para professores do Ensino Fundamental
II (6º ao 9º ano), Educação de Jovens e Adultos (5ª a 8ª série do ensino fundamental e 1ª a
3ª série do ensino médio), das Escolas da Rede Municipal de Ensino (regime anual e
semestral), será realizado nos termos do presente Decreto.

§ 1º  A atribuição de aulas será feita considerando-se, em primeiro lugar, a disciplina
para a qual o professor foi concursado e a classificação por tempo de serviço na Rede
Municipal de Ensino de Botucatu.

§ 2º  O professor que discordar da pontuação terá um prazo de três dias, a partir da
data da publicação, para solicitar a revisão da mesma à Comissão de Atribuição de Aulas,
através de oficio, a ser protocolizado junto à Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º  A classificação será elaborada considerando-se o tempo de serviço como
professor na rede municipal de ensino, incluindo-se aquele em que eventualmente tenha
exercido, de forma não concomitante, função gratificada junto à Secretaria Municipal de
Educação, em cargos de especialista em educação (Coordenadoria, Diretor, Assistente
de Direção, Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar).

§ 4º  A classificação levando-se em consideração o tempo de serviço será publicada
no Semanário Oficial do Município e afixada na Secretaria Municipal de Educação, como
também nas Unidades Escolares onde os professores deverão assinar termo de
conhecimento da mesma.

Art. 9º  Em caso de empate será utilizado como critérios, na seguinte ordem:

I – maior idade do professor;

II – maior número de dependentes.
Parágrafo único. Serão considerados dependentes os filhos com idade igual ou

menor a 18 (dezoito) anos, bem como os incapazes.

Art. 10.  Quando não houver número de aulas para completar a jornada Básica
mínima, o docente deverá fazê-lo com aulas de disciplina(s) relacionada(s) à área para a
qual foi admitido, concursado e seja legalmente habilitado, desde que todos os demais
professores que se enquadrem no caput do presente artigo tenham completado sua
jornada.

§ 1º  Caso ainda restem aulas, a ampliação da jornada de trabalho poderá ser feita
nas disciplinas para as quais esteja legalmente habilitado a lecionar, nos termos do
presente decreto.

§ 2º  É facultado ao professor a ampliação ou não de sua jornada mínima de
trabalho.

Art. 11.   Ao professor que estiver ocupando função gratificada ou cargo em comissão
somente poderá ser atribuída jornada básica mínima de trabalho docente.

§1º  Caso o professor que tenha assumido função gratificada ou cargo em comissão
tenha a qualquer tempo a sua Portaria de designação cessada, assumirá as aulas
atribuídas a ele na Sessão de atribuição de aulas, e o professor substituto ficará a
disposição da Secretaria Municipal de Educação.

§2º  O professor que ocupa função gratificada e se afastar da função, ainda que em
razão de licença médica, por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, terá cessada
sua portaria de designação, retornando ao seu cargo de origem.

Art. 12.  Quando as aulas atribuídas não atingirem a jornada básica mínima, o
professor ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação para a realização de
atividades, nos termos deste Decreto.

Paragrafo único. O professor que ficar à disposição da Secretaria Municipal de
Educação assumirá substituições eventuais, licenças, turmas de apoio pedagógico ou,
ainda, ficará disponível na Unidade Escolar, em atividades equivalentes ou correlatas à
sua disciplina.

Art. 13.  As substituições que venham a ocorrer por vacância ou afastamento poderão
ser atribuídas em caráter excepcional aos demais professores da rede municipal de
ensino, habilitados, obedecendo à classificação de início do ano ou primeiro semestre,
tendo preferência os professores da Unidade Escolar.

§1º  O professor em substituição perderá as aulas a ele atribuídas no retorno do
professor titular ou quando houver convocação de professores concursados.

§2º  Qualquer substituição até 15 dias será atribuída na Unidade Escolar que
deverá realizar a guia de substituição. Acima de 15 dias a atribuição será realizada na
Secretaria Municipal de Educação pela Comissão de Atribuição de Aulas.

Art. 14.  O professor em licença médica poderá participar do processo de atribuição
de aula, através de procuração registrada em cartório.

Parágrafo único – A procuração deverá ser anexada à ata de atribuição.

Art. 15.   O professor readaptado, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 912/
2011:

I – se mantido nas atividades do Magistério, com jornada reduzida, deverá
participar do processo de atribuição de classes apenas referente à jornada básica mínima
de trabalho docente, não podendo ampliar sua jornada básica mínima para fins de
readaptação;

II – se readaptado em funções alheias ao Magistério, estará impedido de
participar do processo de atribuição de classes.

Parágrafo único.  O professor readaptado em caráter temporário e reversível que
retornar às atividades docentes, caso tenha escolhido aulas para aquele ano letivo,
reassumirá as aulas, ficando seu substituto à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, de acordo com os interesses e conveniências da mesma.

Art. 16.  O processo de atribuição será realizado por uma Comissão designada pela
Secretária Municipal de Educação, assim constituída:

I - Secretária de Educação Adjunta;

II - Coordenadores das modalidades de Ensino;

III - Diretor Escolar;

IV - Supervisor Escolar;

V - Assessoria Jurídica.

Paragrafo único. A presidência da Comissão ficará a cargo da Coordenadora de
Ensino do Fundamental II da Secretaria Municipal de Educação. Esta Comissão será
responsável por todos os atos da atribuição.

Art. 17.  Ficam os Diretores Escolares responsáveis pela divulgação e ciência do
presente decreto, orientando os professores de sua Unidade Escolar quanto ao processo
de atribuição.

Art. 18.  O processo de atribuição de aulas deverá ser registrado em ata e homologado
pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único.  O professor deverá assinar a ata, após verificar a veracidade da
mesma, não cabendo nenhum recurso posterior.

Art. 19.   O acúmulo de cargos, empregos ou função será regido nos termos da
Constituição Federal, sendo que a carga horária em dois ou mais empregos não deverá
ultrapassar 64 horas, conforme legislação vigente.

§ 1º  O professor que acumula cargos, empregos ou função, deverá apresentar à
Comissão de Atribuição de Aulas, certidão emitida pelo órgão no qual presta serviços
alheios ao Magistério Municipal, na primeira semana do ano letivo.

§ 2º  A Comissão de Atribuição de Aulas encaminhará a documentação ao
Departamento de Gestão de Pessoas, que ficará responsável pela avaliação da
compatibilidade de carga horária, publicando sua decisão no Semanário Oficial do
Município.

Das Turmas de Treinamento

Art. 20.   As Turmas de Treinamento - TT serão constituídas de, no mínimo, 20(vinte)
alunos, organizados por categoria, modalidade e gênero, e suas atividades serão
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desenvolvidas em turno diverso ao do horário regular de aulas dos alunos envolvidos, em
2(duas) aulas semanais.

§ 1º  Caberá à equipe gestora, subsidiada pelos docentes de Educação Física, a
organização das diferentes turmas de atividades, que poderão ser constituídas com alunos
de diversos turnos de funcionamento da escola e, quando possível, de diferentes níveis
de ensino.

§ 2º  Quando a frequência de 50% (cinquenta por cento) dos alunos de cada turma
de Treinamento for bimestralmente inferior a 85% do número de aulas dadas, a direção
da escola deverá proceder à reorganização dos alunos da respectiva turma.

Art. 21.  As aulas dessas atividades serão desenvolvidas:
I – ao longo da semana, em horário diverso do das aulas regulares dos alunos;
II – sem comprometimento da dinâmica das atividades previstas pela proposta

pedagógica regular para aquele período de funcionamento da unidade escolar, podendo
ocorrer até às 19h.

Art. 22.   As aulas das Turmas de Treinamento constituirão jornada suplementar,
podendo ser atribuídas ao professor de Educação Física após a atribuição da jornada
mínima de trabalho.

Art. 23.  As Unidades Escolares poderão organizar até 1 (uma) Turma de Treinamento
por modalidade de ensino (Fundamental I e II), com duas horas/aulas semanais para as
modalidades pertinentes à proposta pedagógica da escola e/ou presentes nas
competições escolares do Município.

§ 1º  Caberá à Coordenadoria de Atividades Esportivas o acompanhamento das
Atividades das Turmas de Treinamento.

§ 2º  As turmas que não atingirem o número mínimo de alunos serão desativadas
a qualquer tempo do ano letivo e o professor perderá as respectivas aulas.

Art. 24 .  Os alunos das Turmas de Treinamento não poderão ser dispensados das
aulas regulares de Educação Física.

Art. 25.   As Atividades das Turmas de Treinamento, por integrarem a proposta
pedagógica das Unidades Escolares e à semelhança dos procedimentos aplicados aos
demais componentes curriculares, deverão ser:

I - objeto de controle de frequência dos alunos;

II - rotineiramente acompanhadas em seu desenvolvimento pela coordenação
pedagógica da unidade escolar.

Art. 26.  A participação dos alunos e professores das turmas de Treinamento nas
competições escolares do Município será objeto de regulamentação específica.

Art. 27.   A Secretaria Municipal de Educação, através da Coordenadoria de Atividades
Esportivas baixará eventuais instruções que se fizerem necessárias ao cumprimento
deste Decreto.

Das Disposições Finais

Art.  28.  Os casos omissos ou que não se enquadrem nos termos determinados
neste Decreto serão considerados excepcionais, e serão analisados e decididos pela
Comissão de Atribuição de Aulas, considerando-se, na medida do possível, a similaridade
e/ou compatibilidade com os critérios aqui definidos.

Art. 29.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o
Decreto nº 9.688 de 12 de dezembro de 2013.

Botucatu, 18 de dezembro de 2014.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de dezembro de 2014 - 159º
ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expe

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
01. Comunicado de Drogaria - Baixa de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1706/14 Data de Protocolo: 10/11/2014
CEVS: 350750601-477-000130-1-3 Data de Validade: 03/09/2015
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 394
CNPJ/CPF: 61.585.865/0972-10
Endereço: Avenida DOM LUCIO, 664 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18610-170 UF: SP.
Resp. Legal: MARCILIO D AMICO POUSADA CPF: 06654831802
Resp. Técnico:  FERNANDO MAURO RODRIGUES JUNIOR   CPF:

327.979.518-40
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:63.198   UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1706/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

02. Comunicado de Drogaria - Assunção de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1842/14 Data de Protocolo: 05/12/2014
CEVS: 350750601-477-000130-1-3 Data de Validade: 03/09/2015
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 394
CNPJ/CPF: 61.585.865/0972-10
Endereço: Avenida DOM LUCIO, 664 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18610-170 UF: SP.
Resp. Legal: MARCILIO D AMICO POUSADA CPF: 06654831802
Resp. Técnico: ELIETE CAMILO LIMA CPF: 16364838871
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:42.561 UF:SP
Resp. Técnico: BRUNA DUARTE ABREU VIEIRA CPF: 37812305899
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72051 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1842/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

03. Comunicado de Drogaria - Assunção de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1749/14 Data de Protocolo: 17/11/2014
CEVS: 350750601-477-000095-1-2 Data de Validade: 24/11/2015
Razão Social: DROGA EX LTDA
CNPJ/CPF: 02.743.218/0028-81
Endereço: Avenida DOM LUCIO, 321 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18602-092 UF: SP.
Resp. Legal: ALEXANDRE DELLA COLETTA CPF: 11684079829
Resp.  Técnico:  LUDMILA CARDOSO GUIMARÃES LOPES CPF:

01416225129
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:76.935 UF:SP
Resp. Técnico: DANIELA MAITAN CARNEIRO DE MELLO CPF: 38428147809
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:71.564 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1749/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

04. Comunicado de Drogaria - Baixa de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1748/14 Data de Protocolo: 17/11/2014
CEVS: 350750601-477-000060-1-7 Data de Validade: 13/01/2015
Razão Social: TOMAL & OLIVEIRA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.512.891/0001-77
Endereço: Av. LEONARDO VILLAS BOAS, 2971 VILA NOVA BOTUCATU

CEP: 18608-227 UF: SP.
Resp. Legal: MEIRES ELY DE OLIVEIRA CPF: 22120190259
Resp.  Técnico:  LUDMILA CARDOSO GUIMARÃES LOPES  CPF:

014.162.251-29
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 76.935   UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1748/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

05. Comunicado de Drogaria - Assunção de Responsabilidade técnica.

Protocolo: 1835/14 Data de Protocolo: 05/12/2014
CEVS: 350750601-477-000060-1-7 Data de Validade: 13/01/2015
Razão Social: TOMAL & OLIVEIRA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.512.891/0001-77
Endereço: Av. LEONARDO VILLAS BOAS, 2971 VILA NOVA BOTUCATU

CEP: 18608-227 UF: SP.
Resp. Legal: MEIRES ELY DE OLIVEIRA CPF: 22120190259
Resp. Técnico: IGLAESA CAROLINA SPADOTTO   CPF: 370.356.878-07
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 72.552 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1835/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

06. Comunicado de Drogaria - Baixa de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1753/14 Data de Protocolo: 19/11/2014
CEVS: 350750601-477-000163-1-4 Data de Validade: 04/07/2015
Razão Social: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
CNPJ/CPF: 06.626.253/0643-97
Endereço: Rua Amando de Barros, 1080 Centro Município: BOTUCATU CEP:

18600-050 UF: SP.
Resp. Legal: JOSÉ EDUARDO SANCHES CPF: 39271837843
Resp. Técnico: PAULO JUNIOR PASCHOAL CPF: 392.401.588-04
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 72.618 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1753/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

07. Comunicado de Drogaria - Baixa de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1751/14 Data de Protocolo: 18/11/2014
CEVS: 350750601-477-000004-1-8 Data de Validade: 23/10/2015
Razão Social: DROGARIA PAULISTA VIP  LTDA
CNPJ/CPF: 04.970.861/0001-53
Endereço: Avenida DOUTOR VITAL BRASIL, 840 JARDIM CENTRAL.
Município: BOTUCATU CEP: 18603-650 UF: SP
Resp. Legal: ALLINE THAYS TOMAL      CPF: 27744011864
Resp. Técnico: IGLAESA CAROLINA SPADOTTO   CPF: 370.356.878-07
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 72.552 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1751/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

08. Comunicado de Drogaria - Assunção de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1876/14 Data de Protocolo: 11/12/2014
CEVS: 350750601-477-000167-1-3 Data de Validade: 06/05/2015
Razão Social: FELIPE MIGUEL VIEIRA - ME
CNPJ/CPF: 19.571.820/0001-61
Endereço: Rua Benedito Rodrigues da Silva, 142 Conjunto Habitacional

Humberto Popolo.
Município: BOTUCATU CEP: 18605-160 UF: SP
Resp. Legal: FELIPE MIGUEL VIEIRA CPF: 41208417827
Resp. Técnico: ROBERTA BIONDO PERES         CPF: 16288364827
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:23.178 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1876/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

09. Comunicado de Drogaria - Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1765/14 Data de Protocolo: 21/11/2014
CEVS: 350750601-477-000123-1-9 Data de Validade: 24/11/2015
Razão Social: MAIFAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.892.822/0001-40
Endereço:  Avenida LEONARDO VILLAS BOAS,  2386 VILA NOVA

BOTUCATU.
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Município: BOTUCATU CEP: 18608-227 UF: SP
Resp. Legal: MAIRA PEDRERO DA SILVA CPF: 35969498823
Resp. Técnico: MAIRA PEDRERO DA SILVA                   CPF: 35969498823
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:60363 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1765/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

10. Comunicado de Drogaria - Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1844/14 Data de Protocolo: 08/12/2014
CEVS: 350750601-477-000012-1-0 Data de Validade: 11/12/2015
Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 54.375.647/0010-18
Endereço: Rua AMANDO DE BARROS, 677 CENTRO Município: BOTUCATU

CEP: 18602-050 UF: SP.
Resp. Legal: RICARDO DELFINI CANÇADO CPF: 10713011874
Resp. Técnico: TATIANE DE MARIO VILLAS BOAS   CPF: 27646791814
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:26041 UF:SP
Resp. Técnico: ALESSANDRA CARLA DA SILVA          CPF: 36349022807
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:53.284 UF:SP
Resp. Técnico: JULIANA WAGNER SIMON   CPF: 30185710883
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:53.284 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1844/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

11. Comunicado de Drogaria - Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1708/14 Data de Protocolo: 11/11/2014
CEVS: 350750601-477-000007-1-0 Data de Validade: 18/11/2015
Razão Social: M.C. SOUTO DO AMARAL-EEP
CNPJ/CPF: 05.279.770/0001-39
Endereço: Av. CONDE SERRA NEGRA, 499 Vila Dona Nicota Município:

BOTUCATU CEP: 18611-348 UF: SP
Resp. Legal: MARIA CRISTINA SOUTO DO AMARAL           CPF: 06666854870
Resp.  Técnico:  MARIANA APARECIDA BENETTI IKEGAMI CPF:

07081394930
CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:70.388 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1708/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

12. Comunicado de Drogaria - Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1817/14 Data de Protocolo: 02/12/2014
CEVS: 350750601-477-000040-1-4 Data de Validade: 05/12/2015
Razão Social: DROGALIDER DE BOTUCATU LTDA
CNPJ/CPF: 48.331.847/0001-85
Endereço: Rua NOSSA SENHORA APARECIDA, 525 VILA APARECIDA.
Município: BOTUCATU CEP: 18603-800 UF: SP
Resp. Legal: NELSON ANTONIO OLIVEIRA                  CPF: 58840478868
Resp. Técnico: TATIANA CHINELATO DALL ACQUA CPF: 31010240803
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:66.773 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1817/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

13. Comunicado de Drogaria - Baixa de Responsabilidade técnica.
Protocolo: 1866/14 Data de Protocolo: 10/12/2014
CEVS: 350750601-477-000131-1-0 Data de Validade: 18/11/2014
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/CPF: 61.412.110/0413-40
Endereço: Avenida DOM LUCIO, 50 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18602-092 UF: SP.
Resp. Legal: SAMUEL REIS BIGAO CPF: 66670659849
Resp. Técnico: ANDREIA PAULA FIGUEIREDO KOHOUT  CPF: 269.772.048-

00
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 29.687 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1866/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

14. Comunicado de Drogaria - Renovação de Licença de Funcionamento
2014 e Assunção de Responsabilidade técnica.

Protocolo: 1867/14 Data de Protocolo: 10/12/2014
CEVS: 350750601-477-000131-1-0 Data de Validade: 10/12/2015
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/CPF: 61.412.110/0413-40
Endereço: Avenida DOM LUCIO, 50 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18602-092 UF: SP.
Resp. Legal: SAMUEL REIS BIGAO CPF: 66670659849
Resp. Técnico: ELLEN FRANCINE DE BRITO SILVA CPF: 40716718820
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:70.006 UF:SP
Resp. Técnico: RODRIGO ROLDÃO WANDEKIN CPF: 37886257839
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:64.199 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1867/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

15. Comunicado de Terapia Ocupacional -  Licença de Funcionamento Inicial
do Estabelecimento.

Protocolo: 1629/14 Data de Protocolo: 23/10/2014
CEVS: 350750601-864-000335-1-0 Data de Validade: 18/11/2015
Razão Social: APAPE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS PESSOAS NECESS.

ESPECIAIS
CNPJ/CPF: 04.298.446/0001-03
Endereço: Rodovia RAIMUNDO PUTY, KM 2,8 Centro Município: BOTUCATU

CEP: 18600-000 UF: SP.
Resp. Legal: SAMIR DAHER ZACHARIAS CPF: 04254535880
Resp. Técnico: SILVANA GARCETE CARNEIRO CPF: 87710773168
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:180485-F UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1629/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

16. Comunicado de Assistência Social  -  Renovação de Licença de
Funcionamento 2014.

Protocolo: 1767/14 Data de Protocolo: 21/11/2014
CEVS: 350750601-873-000008-1-7 Data de Validade: 24/11/2015
Razão Social: LUIZ ANTONIO VICENTE-ME
CNPJ/CPF: 18.220.727/0001-40
Endereço: Rua Silvestre Bartoli, 1425 Jardim Itamarati Município: BOTUCATU

CEP: 18608-013 UF: SP.
Resp. Legal: LUIZ ANTONIO VICENTE CPF: 07286596896
Resp. Técnico: MARIA ZELIA LINO MANSO CPF: 57637423972
CBO:  Conselho Prof.: CRSS No. Inscr.:37.887 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1767/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

18. Comunicado de Unidade Básica de Saúde -  Renovação de Licença de
Funcionamento 2014.

Protocolo: 1832/14 Data de Protocolo: 02/12/2014
CEVS: 350750601-863-000040-1-4 Data de Validade: 04/12/2015
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15
Endereço: Rua ANTONIO AMANDO DE BARROS, 723 VILA JARDIM -

BOTUCATU CEP: 18601-260 UF: SP.
Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866
Resp. Técnico: HELOISA PAULETTE BASSETTO CPF: 17033595859
CBO: 07110 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:67956 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1832/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

19. Comunicado de Serviços Veterinários - Renovação de Licença de
Funcionamento 2014.

Protocolo: 1737/14 Data de Protocolo: 14/11/2014
CEVS: 350750601-750-000021-1-9 Data de Validade: 17/11/2015
Razão Social: JOSÉ EDUARDO BOSCO
CNPJ/CPF: 00.169.803/0001-74
Endereço: Avenida DOM LÚCIO, 1000 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18602-360 UF: SP.
Resp. Legal: JOSÉ EDUARDO BOSCO CPF: 06429070808
Resp. Técnico: JOSÉ EDUARDO BOSCO CPF: 06429070808
CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:6660 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1737/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

20. Comunicado de Ótica -  Alteração de Endereço.
Protocolo: 1521/14 Data de Protocolo: 03/10/2014
CEVS: 350750601-477-000160-1-2 Data de Validade: 26/05/2015
Razão Social: JOÃO CARLOS DE LIMA EPP
CNPJ/CPF: 10.365.219/0001-48
Endereço: Major Matheus, 358 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU

CEP: 18609-083 UF: SP.
Resp. Legal: JOÃO CARLOS DE LIMA CPF: 08485199812
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1521/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

21. Comunicado de Fabricação - Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1487/14 Data de Protocolo: 29/09/2014
CEVS: 350750601-206-000007-1-0 Data de Validade: 05/12/2015
Razão Social: ERNESTO BERTOZO QUIMICA - ME
CNPJ/CPF: 16.588.496/0001-04
Endereço: Avenida DEPUTADO DANTE DELMANTO, 1935 VILA PAULISTA.
Município: BOTUCATU CEP: 18608-393 UF: SP
Resp. Legal: ERNESTO BERTOZO    CPF: 27927031805
Resp. Técnico: ERNESTO BERTOZO   CPF: 27927031805
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.: 04362990 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1487/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

22. Comunicado de Distribuidora de Medicamentos - Renovação de Licença
de Funcionamento 2014.

Protocolo: 1871/14 Data de Protocolo: 10/12/2014
CEVS: 350750601-464-000017-1-6 Data de Validade: 11/12/2015
Razão Social: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.271.474/0001-82
Endereço: Rua CURUZU, 844 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-

060 UF: SP.
Resp. Legal: LUCIANO RODRIGUES R. FRÁGUAS    CPF: 28526037803.
Resp. Técnico: SILENE MONARI      CPF: 07187138857
CBO: 06710 Conselho Prof.: CONRE No. Inscr.: 14456 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1871/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

23. Comunicado de Psicologia -  Licença de Funcionamento Inicial do
Estabelecimento.

Protocolo: 1658/14 Data de Protocolo: 31/10/2014
CEVS: 350750601-865-000355-1-3 Data de Validade: 15/12/2015
Razão Social: LILIANE BATISTA BARBOSA DA SILVA
CNPJ/CPF: 22008648842
Endereço: Rua General Telles, 1597 Centro Município: BOTUCATU CEP:

18600-000 UF: SP.
Resp. Legal: LILIANE  BATISTA BARBOSA DA SILVA CPF: 22008648842
Resp. Técnico: LILIANE  BATISTA BARBOSA DA SILVA CPF: 22008648842
CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:116444 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1658/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.
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24. Comunicado de Fisioterapia -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1851/14 Data de Protocolo: 09/12/2014
CEVS: 350750601-865-000201-1-7 Data de Validade: 11/12/2015
Razão Social: LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 32727079800
Endereço: Rua Dr Darwin do Amaral Viegas, 85 Jardim Bom Pastor -

BOTUCATU CEP: 18607-680 UF: SP.
Resp. Legal: LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA          CPF:

32727079800
Resp. Técnico: LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA          CPF:

32727079800
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:135.015-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1851/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

25. Comunicado de Fisioterapia -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1850/14 Data de Protocolo: 09/12/2014
CEVS: 350750601-865-000174-1-8 Data de Validade: 11/12/2015
Razão Social: FERNANDA MARIA CRESTE
CNPJ/CPF: 30312067895
Endereço: Rua Dr Darwin do Amaral Viegas, 85 Jardim Bom Pastor -

BOTUCATU CEP: 18607-680 UF: SP.
Resp. Legal: FERNANDA MARIA CRESTE                    CPF: 30312067895
Resp. Técnico: FERNANDA MARIA CRESTE                    CPF: 30312067895
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.: 85.439 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1850/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

26. Comunicado de Laboratório -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 1846/14 Data de Protocolo: 09/12/2014
CEVS: 350750601-869-000004-1-8 Data de Validade: 11/12/2015
Razão Socia l :  CLÍNICA E LAB. DE ENDOC. E METABOLISMO DE

BOTUCATU LTDA
CNPJ/CPF: 50.808.195/0002-50
Endereço: Rua Floriano Simões, 160 Vila dos Lavradores Município:

BOTUCATU CEP: 18609-097 UF: SP.
Resp. Legal: JULIANA SARTORI MONDELLI CPF: 34431603875
Resp. Técnico: LUCIANA TANAKA CPF: 31302751859
CBO:  Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.: 11.191 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1846/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

27. Comunicado de Consultório Médico-  Licença Inicial de Funcionamento.
Protocolo: 1738/14 Data de Protocolo: 14/11/2014
CEVS: 350750601-863-001100-1-0 Data de Validade: 20/11/2015
Razão Social: MUNHOZ OHARA SER. MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 21.062.163/0001-79
Endereço: Rua: General Telles, 3000 Centro Município: BOTUCATU CEP:

18605-580 UF: SP.
Resp. Legal: CELSO OHARA KEIMA   CPF: 759.943.138-15
Resp. Técnico: CELSO OHARA KEIMA   CPF: 759.943.138-15
CBO:  Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.: 117.840  UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1738/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE:

01. Comunicado de Correlatos -  Desativação do CEVS referente ao CNAE:
4773-3/00.

Protocolo: 1561/14 Data de Protocolo: 13/10/2014
CEVS: 350750601-477-000128-1-5
Razão Social: SUPER BEST IMPORTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE EQUIPAMENTO ME
CNPJ/CPF: 13.235.995/0001-11
Endereço: RUA: DR. MINICUCCI FILHO, 587 ANDAR 1 VILA SÃO JUDAS

TADEU.
Município: BOTUCATU CEP: 18607-030 UF: SP
Resp. Legal: DR FAUSTO VITERBO DE OLIVEIRA NETO CPF: 22142460020
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1561/14  por estar de acordo com as normas sanitárias.

02. Comunicado de Correlatos -  Licença de Funcionamento Inicial referente
ao novo CVS e

CNAE: 4645-1/01.
Protocolo: 1561/14-A Data de Protocolo: 13/10/2014
CEVS: 350750601-464-000025-1-8 Data de Validade: 19/11/2015
Razão Social: SUPER BEST IMPORTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE EQUIPAMENTO MÉ
CNPJ/CPF: 13.235.995/0001-11
Endereço: Rua DR. MINICUCCI FILHO, 587 ANDAR 1 SALA 1 VL. SÃO

JUDAS TADEU
Município: BOTUCATU CEP: 18607-030 UF: SP
Resp. Legal: DR FAUSTO VITERBO DE OLIVEIRA NETO CPF: 22142460020
Resp. Técnico: RODRIGOGRIVA VITERBO DE OLIVEIRA CPF: 34916754808
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.: 04364263 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1561/14-A  por estar de acordo com as normas sanitárias.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO FEITA NO SEMANÁRIO OFICIAL DA
CIDADE DE BOTUCATU, DO DIA 05 / 12 / 2014, PÁGINA 28,

ONDE SE LÊ:

01. Comunicado de Radiologia Médica -  Renovação de Licença de
Funcionamento 2014.

Protocolo: 1712/14 Data de Protocolo: 11/11/2014
CEVS: 350750690-864-000030-1-8 Data de Validade: 17/11/2015
Razão Social: MULTIMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA CNPJ/CPF:

02.290.888/0001-70
Endereço: RUA DR. COSTA LEITE, 1038 CENTRO Município: BOTUCATU

CEP: 18602-110 UF: SP.
Resp. Legal: RICARDO DE CAMPOS SCHELLINI CPF: 70744920868
Resp. Técnico: RICARDO DE CAMPOS SCHELLINI             CPF:

70744920868
CBO: 06165 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 38063 UF: SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1712/14  por estar de acordo com as normas sanitárias.

LEIA-SE:

01. Comunicado de Radiologia Médica -  Renovação de Licença de
Funcionamento 2014.

Protocolo: 1712/14 Data de Protocolo: 11/11/2014
CEVS: 350750601-864-000030-1-8 Data de Validade: 17/11/2015
Razão Social: MULTIMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA
CNPJ/CPF: 02.290.888/0001-70
Endereço: RUA DR. COSTA LEITE, 1038 CENTRO Município: BOTUCATU

CEP: 18602-110 UF: SP.
Resp. Legal: MARIO ERNESTO LIBARDI                    CPF: 09673333858
Resp. Técnico: MARIO ERNESTO LIBARDI                    CPF: 09673333858
CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 53603 UF: SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1712/14  por estar de acordo com as normas sanitárias.

AUTO DE INFRAÇÃO:

01. AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 124.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE: ADVERTENCIA AIP-211-A 187.
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 196 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO

BRASIL de 1988; C/C ART. 12, ART. 122 INC. III ART. 21 da LEI ESTADUAL
10.083 de 23/09/1998; C/C ART. 4º da LEI MUNICIPAL 211 de 29/10/1998.

PROCESSO: 21.469/2014.

CANCELAMENTO DO TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA:

01. TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA: TRM-211-A 424.
PRODUTO: LINGÜIÇA  FRESCA ( LINGÜIÇA DE PERNIL ).
PROCESSO: 40.283/2014.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as
boas práticas referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao
cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 19 de DEZEMBRO de 2014.

FAZENDA
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Termo de Convênio nº 163/2014
Processo Administrativo:  nº 44602/2014
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu - CMDCA
Conveniada: Associação de Pais e Amigos das Pessoas Portadoras de Necessidades

Especiais - APAPE
Objeto: Atendimento de crianças, adolescentes com deficiência.
Valor: R$ 10.000,00
Vigência: 31/01/2015
Data da Assinatura: 09/12/2014

DEPARTAMENTOS E CONVÊNIOS

Segundo Termo de Aditamento nº 164/2014

Processo Administrativo:  nº 48612/2013
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu - FEDERAL
Conveniada: Associação El Shaddai
Objeto: Alteração da Cláusula Quarta do convênio 039/2014.
Valor: R$ 30.000,00
Data da Assinatura: 16/12/2014
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PROJETOS APRESENTADOS
Em cumprimento ao Edital nº 01/2014 – Art. 7º do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, publicado no Semanário Oficial do Município de Botucatu
em 05 de Dezembro de 2014, este Conselho torna público a relação das organizações
que apresentaram os projetos para financiamento com os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente advindos do Ministério Público do Trabalho-
Procuradoria do Trabalho no Município de Bauru, a saber:

1 – Associação Fraternal Pelicano – AFRAPE – Projeto: Vias para o Trabalho

2 – Creche e Berçário “Criança Feliz” -  Projeto: Espaço de Aprendizagem Crescer

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
PRESIDENTE DO CMDCA

EDUCAÇÃO
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44ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA
DIA: 15/12/2014
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H

PRESIDÊNCIA
Vereador: Carreira
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: João Elias

REQUERIMENTOS/MOÇÕES
Excepcionalmente nesta sessão, não foram apresentados requerimentos nem

moções.

PEQUENO EXPEDIENTE
Não houve pequeno expediente.

GRANDE EXPEDIENTE
Fizeram uso da palavra no grande expediente, os vereadores: Reinaldinho, Rose

Ielo, Curumim, Carlos Trigo, Fernando Carmoni, Izaias Colino e João Elias.

ORDEM DO DIA
1) Projeto de Lei nº 126/2014 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que denomina de

“Antônio Pereira dos Santos” a Unidade de Atendimento às Famílias, localizada na
Avenida Brasil, nº 263, no Parque Imperial.

Discussão e votação únicas
Quorum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
Botucatu, 15 de dezembro de 2014.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Comunicação

Visto em 16 de dezembro de 2014

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

PODER LEGISLATIVO

A Prefeitura de Botucatu, por meio da
Subsecretaria Municipal de Turismo, pro-
move até o dia 23 deste mês a Feira de
Artesanato e Culinária da Cuesta de Na-
tal. Ela é realizada na Praça Emilio Pe-
dutti (Bosque) e funciona no mesmo ho-
rário do comércio: de segunda a sexta-
feira, das 9 às 22 horas e aos sábados e
domingos, das 9 às 17 horas.

Na Feira são expostos trabalhos dos
artesãos com diversas técnicas como cro-
chê, pintura em tecido e madeira, arte em
bambu, entalhes em madeira, patchwork,
arte linear, tricô, crochê, costura, biscuit,
macramê, kirigame, origami, entrelaça-
mento e torção, entre outros.

No local uma praça de alimentação traz
diversas opções como tapioca, acarajé,
pastel, lanches, sucos naturais, artefatos
de chocolate, panqueca, churros, crepes,

Feira de Natal vai até o dia 23, no Bosque
Pedro Sales/Secretaria de Comunicação

maçã do amor, espetinhos doces e salga-
dos, batata frita, salgadinhos, sopas e cal-
dos, trufas e pão de mel e fondue.

A Feira de Natal do Turismo também
conta com brinquedos para as crianças e
apresentações artísticas e culturais. Além de
um estande montando para tirar fotos com o
personagem do papai noel em tamanho real.

Exposição de presépios
O chefe de Divisão de Assistência ao

Turismo, Ottoni Luiz Tonin, ainda destaca
que no local também estão expostos os pre-
sépios vencedores dos Concursos realiza-
dos pela Prefeitura nos anos de 2011, 2012
e 2013. Além de uma árvore de Natal que
conta com peças confeccionadas por cada
artesão participante da Feira. A edição da
Feira de Natal deste ano conta com pa-
trocínio da Serralheira Azanha e da em-
presa Ruiz & Boareto LTDA. Espaço reúne trabalhos confeccionados por artesãos locais


